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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 

 

 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA 

 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA, RURAL E DISTRITOS, INCLUSE COM O TRANSPORTE DE RESIDUOS 

COLETADOS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO 

COMPACTADOR, SENDO QUE O ATERRO É POR CONTA DA CONTRATADA, VARRIÇÃO 

MANUAL DE VIAS PUBLICAS COM UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DO 

MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA, por um período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 16/10/2025 ÀS 09:00 H (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO  

 

MODO DE DISPUTA: 

FECHADO/ABERTO 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025 (WWW.BLL.COMPRAS) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2025 

 

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, por 

meio da Coordenação de Licitações e Contratos, sediada à Praça Jayme Barros nº 64 – Centro – CEP: 

44.280-000 - Teodoro Sampaio – BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, Decreto Municipal nº 23/2022, IN SEGES/ME Nº73/30 de setembro de 2022, Lei 

Complementar 123/2006 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, RURAL E DISTRITOS, INCLUSE COM O 

TRANSPORTE DE RESIDUOS COLETADOS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, COM UTILIZAÇÃO DE 

CAMINHÃO COMPACTADOR, SENDO QUE O ATERRO É POR CONTA DA CONTRATADA, 

VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS PUBLICAS COM UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA 

DO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA, por um período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 

1.1  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema BLLCOMPRAS (www.bll.compras). 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.6.11 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.6.14 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.6.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.6.16 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto em Edital. 

3.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
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3.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 
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3.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 

3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno. 

3.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bll.com, os licitantes 

poderão encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

   

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do 

recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

4.2.1 valor unitário e total do item; 

4.2.2 Quantidade cotada, devendo respeitar o estabelecido no edital. 
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4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, devendo declarar, 

sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou 

comissionado ou empregado do poder executivo e que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para a pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas na Lei e em outras normas específicas. Se o regime tributário da empresa 

implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a 

que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.7.2 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item 3.8. 

4.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1  O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como 

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não se responsabilizando a Prefeitura 

Municipal de Teodoro Sampaio por quaisquer danos decorrentes de uso indevido de 

login e senha de acesso do Licitante, ainda que por terceiros. 

5.2 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus 

Anexos. 

5.3 Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

da desconexão do seu representante. 

5.4 Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá início à sessão 

pública, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro 

a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os 

licitantes. 

5.7 Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos 

interessados deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

A cada lance ofertado o Licitante será imediatamente informado do seu recebimento, 

horário de registro e valor. 

5.8 Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa 

competitiva quantos itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que 

houver diversos itens/lotes a serem disputados, poderá haver a seleção e disputa de 

forma simultânea de mais de um item/lote. 

5.9 Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao 

último lance que tenha sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances 

do mesmo valor, prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

5.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“FECHADO/ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos. 

5.11 - A etapa de lances aberta pós o fechado da sessão pública terá duração de 10 

(dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 
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5.12 - Fica estabelecido o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), como intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances. 

5.13 - Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por 

ordem de vantajosidade. A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. 

Se inexistirem lances além das propostas iniciais, serão utilizados critérios de 

desempate da Lei 14.133/2021. E se ainda assim persistir um empate, o sistema 

realizará um. sorteio eletrônico entre as propostas empatadas. 

5.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16 - Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço 

inexequível, assim considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou 

manifestamente incompatível com o custo do bem licitado, o Agente de Contratação a 

desclassificará e examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e assim sucessivamente, até a apuração da melhor proposta e que atendam os termos 

deste Edital. 

5.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 

mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.19 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar 

o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, 

que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

5.20 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 

encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 

do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 

caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de 

menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.21 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

5.22 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os art. 44 e 45 da LC 

123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. 

Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja 
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o valor de referência definido pela administração pública. 

5.23 - Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor 

preço desde que este seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja 

manifestamente inexequível, será convocado primeiramente para a fase posterior de 

habilitação. 

5.24 - Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua 

habilitação, será convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, 

iniciando-se o procedimento previsto neste Edital, não ficando o novo Licitante 

convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo Licitante anteriormente 

inabilitado. 

5.25 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 

classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das 

condições dispostas no item. 

5.26 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada. 

5.27 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

5.29 O fornecedor deverá apresentar comprovação do recolhimento de quantia de 

1% (um por cento) do valor estimado da contratação, a título de garantia da proposta, 

como requisito de pré-habilitação, como dispõe o artigo 58, e, na forma do artigo 96 

da Lei 14.133/21; 

5.30 A garantia de proposta e recibo, deverá ser apresentada no momento do 

credenciamento da proposta inicial no sistema, juntamente com o respectivo boleto e 

comprovante de pagamento, sob pena de inabilitação; 

5.31 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 

licitação; 

5.32 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 

a Ata de Registro de Preços, do contrato ou a não apresentação dos documentos para 

a contratação; 

5.33 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º 

do art. 96 desta Lei, a saber: 

5.34 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia; 

5.35 Seguro-Garantia; 
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5.36 Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

5.37 Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

 

6.0 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

6.1.1 SICAF; 

6.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 

29, §1º). 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 

atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
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habilitação. 

 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, 

informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções 

coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1 contiver vícios insanáveis; 

6.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

6.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
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adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

6.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

DA HABILITAÇÃO 

 

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União 

- TCU, PF e PJ. 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

e) Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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7.1.2 Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 

ou contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

7.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício. 
7.1.4 Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.5 Documento de identificação ou outro equivalente dos sócios da empresa. 

7.2.1 REGULARIDADE FISCAL TRABALHISTA: 

7.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes (Municipal ou Estadual), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

7.2.4 Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da 

União e INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

7.2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

7.2.6 Certidão de Débitos Trabalhistas em cumprimento à Lei 12.440/11 e a Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011 e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). 

 

7.2.7 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias 

entre a data de sua expedição e a data da realização da licitação. 

 

7.3.1 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

7.3.2 Certidão Negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial e 

Insolvência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedidas pelo distribuidor da 

sede do licitante nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da entrega das 

propostas; 

 

7.3.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos exercícios, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta. 
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7.3.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

 

7.3.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social; 

 

7.3.6 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

7.3.7 A comprovação da boa situação financeira da empresa será realizada através da 

apresentação dos Índices Financeiros extraídos do Balanço Patrimonial, 

devidamente assinado pelo contador da empresa; 

 

7.3.8 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                               SG = ___________Ativo Total_______________ 

                                        Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                                LC = ____________Ativo Circulante______ 

                                                              Passivo Circulante 

 

7.3.9 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez) por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

7.3.10 Os licitantes deverão apresentar seus balanços assinados pelo representante legal da 

empresa e por contador habilitado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC e 

que conste a Certidão de Regularidade Profissional - CRP. 
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7.3.11 Comprovação de Capital Social de 10% (dez por cento) do valor global apresentado 

na proposta. A comprovação será obrigatoriamente realizada por intermédio da 

Certidão Simplificada Digital expedida pela Junta Comercial. 

7.3.12 A empresa que descer 25% do lote tem que apresentar composição de custo para 

comprovar que tem condições de cumprir o contrato. 

 

7.4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.2 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

7.4.3 Comprovação de registro da licitante e do (s) seu(s) responsável (is) técnico(s) junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA/BA, mediante apresentação das 

Certidões de Quitação, dentro do prazo de validade e com os dados cadastrais atualizados 

junto aos órgãos. (Tratando-se de licitante sediada fora do Estado, deverá apresentar 

registro secundário expedido pelos respectivos conselhos do Estado da Bahia); 

7.4.4 Qualificação técnico-profissional mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, em nome do profissional qualificado, responsável técnico da empresa 

no âmbito deste processo, pertencente ao quadro permanente da mesma, expedido por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/BA, 

acompanhados das respectivas CERTIDOES DE ACERVO TECNICO – CAT, expedida 

pelo respectivo conselho, que comprove ter o profissional a referida qualificação técnica, 

além dos documentos elencados a licitante deve fazer a juntada de declaração de aceitação 

e conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação, declaração de visita técnica, ou declaração que a licitante 

optou por não realiazar a visita técnica prévia, declaração do  aparelhamento e do pessoal 

técnico.  

7.4.5 Os atestados fornecidos por órgãos públicos, os mesmos não serão aceitos quando 

apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões de 

licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos. 

7.4.6 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior, Engenheiro Civil e ou Engenheiro 

Ambiental ou Sanitarista, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço compatível em características, com o objeto da licitação. 

7.4.7 O vinculo dos profissionais com a licitante poderá ser comprovado através de carteira 

profissional de trabalho contendo ficha de registro de empregados e apresentação de GFIP 

correspondente ao último mês trabalhado, Certidão do Conselho Regional de Engenharia, 

desde que a mesma, tenha os dados da Licitante e do Profissional qualificado, contrato de 

prestação de serviços com firma reconhecida, com vigência há mais de 30 (trinta) dias da 

data da realização do Certame e presente na certidão do CREA ou contrato social, no caso 

de sócio. 
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7.4.8 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.4.9 Alvará de funcionamento expedido pelo orgão competente da sede do licitante. 

7.4.10 Alvará Sanitário, expedido pela Secretaria da Vigilância Sanitária da Sede da Licitante. 

7.4.11 Licença Ambiental para coleta e transporte de resíduos sólidos não perigosos, fornecida pelo 

Município sede da Licitante e ou Certidão/declaração de inexigibilidade emitida pelo orgão 

Estadual Competente. 

7.4.12 inscrição no Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA). 

7.4.13 Comprovação de regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais, por meio do CTF/APP; 

7.4.14 Certidão Negativa de Débito Ambiental IBAMA; 

7.4.15 Cadastro no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(SINIIR/MTR) Perfil Gerador/Transportador; 

7.4.16 Certidão negativa de débitos relativos à dívida ativa e auto de infração do instituto do meio 

ambiente e recursos hídricos; 

7.4.17 Inscrição no Cadastro Estadual de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 

Recursos Naturais (CEAPD); 

7.4.18 Apresentação da Licença Ambiental de Operação (L.O.), Alvará de Funcionamento, Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, Comprovação de regularidade no Cadastro 

Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 

Ambientais, por meio do CTF/APP, do Aterro Sanitário, onde serão destinados os resíduos 

sólidos urbanos em nome da licitante, caso a destinação final seja em aterro sanitário 

próprio; 

7.4.19 No caso de o Aterro Sanitário ser terceirizado, (público ou particular), deverá o licitante 

apresentar, além da Licença Ambiental de Operação (L.O),  "Termo de Compromisso" e ou 

“Contrato de Destinação de Resíduos, com o proprietário ou operador do Aterro Sanitário, 

com assinaturas reconhecidas em cartório e ou assinatura Digital pelo GOV.BR, Alvará de 

Funcionamento, Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – AVCB, Comprovação de 

regularidade no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, por meio do CTF/APP, do Aterro Sanitário  

assegurando destinação final dos resíduos. 

 

7.5 Qualificação Técnico Profissional 

 

7.5.1.1 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 
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nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão do serviço, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou , 

relativo à execução do serviço compatível em características com o objeto da presente 

licitação, que comprovem que o profissional demonstre comprovação de sua qualificação 

(apresentação de no mínimo 01(um) atestado em nome do Engenheiro Ambiental ou 

Sanitarista ou Civil, registrado nos órgãos reguladores, atestando experiência anteriores 

dos mesmos profissionais). 

7.5.1.2 Ser comprovada, execução dos serviços em quantidades significativas da 

contratação, detalhadas e exigidas no quadro de PARCELAS DE RELEVÂNCIA 

MÍNIMA no âmbito da QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL E 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL. 

7.5.1.3 A exigência de comprovação da qualificação técnico-profissional, inclusive 

apontando quantitativos mínimos se deve à necessidade das devidas garantias de aptidão 

técnica para a CONTRATAÇÃO em questão, uma vez que é compatível com o interesse 

público a contratação de empresas e profissionais com experiência comprovada na 

execução dos serviços em questão. Vale ressaltar a complexidade vivenciada nos últimos 

períodos de execução do referido objeto de serviço técnico, no Município de Amélia 

Rodrigues- BA. 

7.5.1.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados, que somados, atendam às 

exigências das parcelas de relevância. 

7.4.4.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor, o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação contratual futura, casa o licitante se sagre vencedor desta licitação, com 

anuência comprovada da concorrente e profissional. 

 

7.6  Qualificação Técnico Operacional 

 

 

7.6.1.1 Quanto à capacitação técnico-operacional, deverá a licitante apresentar um 

ou mais atestados de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 

relativo à execução do serviço, compatível em características com o objeto 

da presente licitação, que comprove que a licitante tenha executado os 

serviços requeridos para execução do objeto. 

mailto:licitacao@
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

Município de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia 

CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros nº 64 Centro CEP: 44.280-000 Teodoro Sampaio - BA 
Telefone (75) 3237-2137 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 

7.6.1.2 Deverá ser comprovada execução dos serviços em quantidades significativas 

da contratação, detalhadas e exigidas no quadro de PARCELAS DE 

RELEVÂNCIA MÍNIMA no âmbito da QUALIFICAÇÃO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

7.6.1.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 

a apresentação de diferentes atestados de serviços executados, que somados, 

atendam às exigências das parcelas de relevância. 

Atestado Operacional: 

 
-Coleta de resíduos, varrição manual, serviços de capina e roçagem, caiação; 
-Transporte e coleta de resíduos sólidos urbanos - domiciliar e comercial; 

-Certidão do CEAPD e licença de inexigibilidade de resíduos não perigosos, com validade 

apta para abertura do processo; 
-Apresentação de inexigibilidade de licença ambiental, com validade apta para a abertura do processo; 
-Apresentação de comprovação de possuir cadastro técnico federal junto ao IBAMA; 

-Apresentação de certidão negativa de débito do IBAMA; 

 

 

7.5.1 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

 

a) Declaração referente à habilitação (em atendimento ao inciso VII do art. 

4º da lei nº 10.520/2002) – pleno conhecimento, conforme (ANEXO III); 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme (ANEXO IV); 

 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 

identificado, de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou 

impedido de contratar com qualquer entidade integrante da Administração 

Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta, conforme 

(ANEXO V); 
d) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO VI); 
e) Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato 

(ANEXOVII); 
 

7.6.1 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
 

7.6.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
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País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

 
7.6.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

 
7.6.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. 

 
7.6.5 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

 
7.6.6 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 
7.6.7 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
7.6.8 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao  

 
 

7.6.9 julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.6.10 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

 
7.6.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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7.6.12 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

 
7.6.13 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 
7.6.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
7.6.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 7.9.1. 

 
7.6.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 
7.6.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e 
não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
7.6.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
7.6.19 O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, devidamente acompanhada de toda a documentação exigida 
no presente edital e no contrato, incluindo obrigatoriamente os tickets de descarte no 
aterro sanitário. A ausência de quaisquer destes documentos implicará na retenção do 
pagamento até a devida regularização. 

 
 

8.0 DOS RECURSOS: 
 
8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
8.4 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.5 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 
8.6 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8.7 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 
8.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
8.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
8.10 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

 
8.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.12 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
8.13 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bll.compras 

9.0 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5 fraudar a licitação 

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

9.2.1 advertência; 

9.2.2 multa; 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 

e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
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licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: através do sistema (bllcompras) ou o e-mail 

coordenadorialicitacao2025@gmail.com. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro 

 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos: bllcompras e 

https://teodorosampaio.portaliop.org.br/. 

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 
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ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de pleno conhecimento; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de impedido de contratação com a Administração Pública; 

ANEXO VI – Modelo de Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte; 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de dados do representante legal; 

ANEXO VIII – Minuta de Termo de Contrato; 

Teodoro Sampaio-BA, 20 de agosto de 2025. 

Adriano Pereira de Jesus 

Secretária Municipal de Transporte e Serviços Públicos 

Responsável pelo Órgão Gerenciador 
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ANEXO - I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA URBANA, RURAL E DISTRITOS, INCLUSE COM O TRANSPORTE DE RESIDUOS 

COLETADOS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO 

COMPACTADOR, SENDO QUE O ATERRO É POR CONTA DA CONTRATADA, VARRIÇÃO 

MANUAL DE VIAS PUBLICAS COM UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA DO 

MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA, por um período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

ITEM TIPO DE SERVIÇO UNID. 
VALOR 

MENSAL R$ 

VALOR 

TOTAL 

ANUAL R$ 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO AMBIENTAL DA ZONA 

URBANA, RURAL E DISTRITOS, INCLUSIVE 

COM O TRANSPORTE DE RESIDUOS 

COLETADOS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, 

COM UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO 

COMPACTADOR 15M³, ANO/MODELO A 

partir de 2014, ATERRO POR CONTA DA 

CONTRATADO. VARRIÇÃO MANUAL DE 

VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM 

UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

EXCLUSIVA. 

MENSAL R$ 196.592,40 R$ 2.359.108,80 

  R$ 2.359.108,80 

 
 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada é de R$ 2.359.108,80 (DOIS MILHÕES 

TREZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, CENTO E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS).  

 

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. Prazo de execução: 12 (doze) meses.  

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ  
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PROJETO BÁSICO 
 

1. DEFINIÇÕES BÁSICAS 

Para efeito deste Projeto Básico, foram adotadas as seguintes definições: 

 

1.1. RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES: São resíduos sólidos com características 

domiciliares oriundos das unidades familiares, comerciais, dos mercados e feiras livres, das 

repartições públicas e dos serviços de varrição, desde que devidamente acondicionados e dispostos 

nos pontos de oferta. 

 

1.2. COLETA: É o conjunto de atividades para a remoção dos resíduos devidamente acondicionados 

e dispostos no ponto de oferta, mediante o uso de veículos apropriados para tal. 

 

1.3. COLETA MANUAL: É aquela em que os resíduos sólidos dispostos pelos munícipes nos 

pontos de oferta, são depositados, manualmente pelos garis coletores nos caminhões de coleta. 

1.4. COLETA PORTA-A-PORTA: É a modalidade de coleta onde os veículos coletores 

compactadores removem os resíduos sólidos postos à disposição pelos munícipes no ponto de oferta 

da fonte geradora. 

 

1.5. ACONDICIONAMENTO: É a colocação dos resíduos no interior de recipientes apropriados 

e estanques, em regulares condições de higiene, visando a sua coleta. 

 

1.6. PONTOS DE CONFINAMENTO: São locais predeterminados onde os garis coletores 

comunitários depositam e são acumulados os resíduos sólidos urbanos gerados nas áreas de difícil 

acesso, para posterior remoção pela coleta regular. 

 

1.7 SETOR DE COLETA: É a área delimitada onde se realiza a coleta em uma determinada frequência. 

 

1.8. ITINERÁRIO OU ROTEIRO DE COLETA: É o trajeto efetuado pelo veículo coletor de lixo 

dentro da área do setor. 

 

1.9. TRANSPORTE: É a transferência física dos resíduos sólidos coletados até uma unidade de 

tratamento ou disposição final, mediante o uso de veículos apropriados para tal. 

 

1.10. SARJETA OU LINHA D’ÁGUA: É o canal longitudinal destinado a coletar e conduzir as 
águas superficiais da faixa pavimentada da via pública à boca de lobo ou demais estruturas de 
captação. 

 

1.11. VARRIÇÃO MANUAL DE CALÇADAS E SARJETAS: Os serviços de varrição manual 

de vias públicas pavimentadas consistem na operação manual da varrição na superfície dos 
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passeios pavimentados, sarjetas e canteiros centrais ajardinados ou não, esvaziamento dos cestos de 

lixo (papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em sacos plásticos em 

todas as vias e logradouros públicos. 

 

1.12. VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS Os serviços de varrição manual 
de vias públicas não pavimentadas consistem na operação manual da varrição na superfície, 

esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem 
contidos em sacos plásticos em todas as vias e logradouros públicos. 

 

1.13 - LOCAL DESTINAÇÃO FINAL: A unidade de destinação final definido para resíduos 

deverá ser em aterro sanitário devidamente licenciado. Lá, ainda na entrada, todos os veículos são 

devidamente pesados e, a partir daí são dirigidos ao local para descarga dos resíduos. Após realização 

da descarga os veículos passam novamente pela balança para apuração da tara, onde recebem um 

ticket detalhado da descarga realizada, onde constam informações como transportador, placa do 

veículo, horário de descarga, peso líquido, tipo de material, etc. 

 

2. DEFINIÇÃO DA ÁREA 

 

2.1. A área dos serviços abrangidos por este Edital engloba todo o Município de Teodoro Sampaio-

BA, limitando-se com os Municípios de Conceição do Jacuípe, Terra Nova, Alagoinhas, Pedrão, 

Aramarí e Catú, conforme mapa constante no ANEXO II deste Projeto Básico (MAPA DO 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO). 

 

3. SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

3.1. Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com a Proposta de 

Metodologia apresentada pela Licitante vencedora, a qual deverá observar e aplicar todas as 

especificações e demais elementos técnicos constantes deste Anexo. 

3.2. Passados 90 (noventa) dias do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá submeter à 

aprovação da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS o seu 

PLANO DE TRABALHO DEFINITIVO. 

 

3.3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, poderá 

propor a implantação de novas técnicas operacionais, ao longo do Contrato, de forma a assegurar a 

atualização e melhoria da qualidade da prestação dos serviços ao Município. 

 

3.4. O objeto licitado compreende a execução dos serviços relacionados a seguir: 

 
• Coleta, transporte e destino final em aterro sanitário licenciado próprio da licitante ou terceirizado, 

de resíduos sólidos domiciliares e comerciais e oriundos de varrição de vias públicas; 
• Coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso e/ou aglomerados 

subnormais; 
• Coleta, transporte e destino final de materiais recicláveis 
• Varrição manual e mecanizada de vias e logradouros públicos. 

 

4. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Para fins da presente licitação os serviços são assim discriminados: 

 

4.1. COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES 

 

4.1.1. Os serviços de coleta, transporte e destino final de resíduos sólidos domiciliares compreendem 

o recolhimento regular de todos os resíduos oriundos da coleta domiciliar regular, coleta dos resíduos 

oriundos dos serviços de varrição e das feiras-livres, utilizando-se veículos coletores compactadores, 

devendo ser executados de forma manual e/ou mecanizada, e o transporte dos mesmos até a unidade 

de destinação final. 

4.1.2. A metodologia de coleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em sacos plásticos 

descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados pela CONTRATANTE, dispostos pelos 

munícipes, e carregados manualmente por funcionários da CONTRATADA, diretamente para o 

caminhão coletor compactador. 

 

4.1.3. A coleta regular de resíduos sólidos domiciliares deverá ser executada nas frequências, turnos 

e horários em conformidade com tabela abaixo: 

 

TABELA DE FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DA COLETA 

DOMICILIAR 

 (SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES) 

Lustosa e Sede segunda-feira 07:00 hs 

Cana Brava, Paraíso, Buracica, Lustosa e Sede terça-feira 07:00 hs 

Lustosa e Sede quarta-feira 07:00 hs 

Chan, Lustosa, Sede, Canto Escuro, Olhos 

D’Agua, e Rio de Areia  

quinta-feira 07:00 hs 

Buracica, Lustosa e Sede sexta-feira 07:00 hs 

Lagoa Redonda, Golfo e Sede sábado 07:00 hs 

 

4.1.4. A coleta regular dos resíduos sólidos deverá ser executada inclusive nos feriados e dias santos, 

em qualquer condição climática. 

 

4.1.5. Haverá dois turnos de coleta regular utilizando-se de veículos coletores compactadores, sendo 

que abaixo estão definidos os horários de trabalho para cada turno: 

 

4.1.6. DIURNO: O início da coleta deverá se dar no horário de 07h00minh e o término, no máximo, 

até 17h00min; 

 

4.1.7. A coleta domiciliar nos principais corredores deverá ser realizada diariamente, independente 

de frequência, inclusive nos feriados e dias santos. 

 

4.1.8. Os serviços de coleta dos resíduos de mercados públicos e feiras-livres serão executados pela 

CONTRATADA, em dias estipulados pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PUBLICOS, respeitada a programação e os horários estipulados no Plano de Trabalho. 
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4.1.9. Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito do 

caminhão coletor de lixo, a CONTRATADA deverá utilizar técnicas alternativas. 

 

4.1.10. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da população, 

do número de estabelecimentos comerciais, de novas feiras-livres ou por outra ocorrência não 

prevista, a CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do serviço, de forma a 

manter os padrões estabelecidos no Plano de Trabalho. 

 

4.1.11. A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos, sejam quais forem os recipientes 

utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à fiscalização da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre os munícipes que não 

acondicionam corretamente seus resíduos, para expedição da competente intimação. 

 

4.1.12. Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para 

não os danificar e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 

4.1.13. Os compactadores deverão ser carregados de maneira que o lixo não transborde nas vias 

públicas. 

 

4.1.14. Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que estiverem espalhados nos 

passeios públicos e margens da via ou que tiverem caído durante a atividade de coleta, deverão ser 

obrigatoriamente recolhidos pela CONTRATADA. 

 

4.1.15. A equipe para a execução da coleta de lixo domiciliar deverá ser composta de 1 (um) 

caminhão coletor compactador, 1 (um) motoristas e 3 (três) garis coletores, bem como as ferramentas 

de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções. 

 

4.1.16. Os motoristas e os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente 

uniformizados e munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI`s. 

 

4.1.17. Os motoristas deverão seguir rigorosamente o roteiro de coleta, no horário previsto no Plano 

de Trabalho. 

 

4.1.18. Após o final de cada roteiro (viagem), o veículo deverá se dirigir para o destino final, para 

que possa efetuar o controle de pesagem e descarregar os resíduos coletados. 

 

4.2. COLETA MANUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM ÁREAS DE 

DIFÍCIL ACESSO OU AGLOMERADOS SUBNORMAIS 

4.2.1 Os serviços de coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso 

ou aglomerados subnormais, compreendem o recolhimento e o transporte manual de todos os resíduos 

domiciliares oriundos das áreas sem acesso ao veículo coletor compactador, e a disposição dos 

mesmos em pontos de confinamento pré-determinados, a partir dos quais os veículos da coleta regular 

os recolherão. 

4.2.2. A metodologia de coleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em sacos 

plásticos descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados pela CONTRATANTE, dispostos  
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pelos munícipes, e carregados por funcionários da CONTRATADA, com a utilização de carros de 

mão, até os pontos pré-determinados de confinamento. 

 

4.2.3. A coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso ou 

aglomerados subnormais deverá ser executada nas localidades contempladas, conforme frequências 

abaixo definidas: 

 

TABELA: Abrigos coletores de lixo para Ruas de difícil acesso 

COMUNIDADE BAIRRO 

Av. Basil (próx. Entrada Rua 24 de Maio) Rodagem 
Av.Brasil (Próx. À Cascalheira) Rodagem 
Rua da Areia (Próx. Entrada Rua 27 de Setembro Areia 
Rua da Areia (final da Rua) Areia 
Loteamento Pau Brasil de Baixo Pau Brasil 
Loteamento Pau Brasil de Cima Pau Brasil 
Rua 2 de Julho (Próx. Ao antigo Laticínio) 2 de julho 

 

4.2.4. A coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso deverá ser 

executada inclusive nos feriados e dias santos, em qualquer condição climática. 

 

4.2.5. A coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso deverá ser executada 

em turno diurno, com início compreendido entre 07h00min, e o término, no máximo, até 17h00min. 

 

4.2.6. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da população, 

a CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do serviço, de forma a manter os 

padrões estabelecidos no Plano de Trabalho. 

 

4.2.7. A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos, sejam quais forem os recipientes 

utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à fiscalização da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, sobre os munícipes que não 

acondicionam corretamente seus resíduos, para expedição da competente intimação. 

 

4.2.8. Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado necessário para 

não os danificar e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 

 

4.2.9. A CONTRATADA deverá escolher os pontos de confinamento com base em critérios técnicos, 

tais como: disponibilidade de acesso ao veículo compactador; distância viável a ser percorrida pelo 

gari coletor, e inexistência de fato que impeça o acúmulo de resíduos no local. 

 

4.2.10. À critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PUBLICOS poderá ser solicitada no ponto de confinamento a instalação de contêineres ou outra 

forma de acondicionamento dos resíduos para posterior coleta. 

 

4.2.11. Se durante a coleta ou o transporte dos resíduos até os pontos de confinamento, os sacos se 

rasguem, será obrigação da CONTRATADA a limpeza do local e a ré ensacamento dos resíduos 

derramados, de modo a facilitar o recolhimento por parte da equipe de coleta regular, e para evitar o 

espalhamento de resíduos nas vias públicas. 
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4.2.12. A equipe para a execução da coleta manual dos resíduos sólidos domiciliares em áreas de 

difícil acesso deverá ser composta de 02 (dois) gari coletor, 1 (um) carro de mão ou lutocar, pá, 

vassoura, sacos e demais ferramentas necessárias ao bom desempenho das funções. 

 

4.2.13. A CONTRATADA deverá priorizar a contratação de garis coletores da própria comunidade 

de realização dos serviços, de modo a facilitar o relacionamento com a comunidade local. 

4.2.14. Os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos 

de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI´s. 

 

4.3. VARRIÇÃO MANUAL E MECANIZADA DE VIAS PÚBLICAS PAVIMENTADAS 

 

4.3.1 O s  serviços serão executados ao longo das vias pavimentadas em cada uma das suas margens, 

passeios e sarjetas, das calçadas (em sua totalidade) e dos canteiros centrais ajardinados ou não, de 

praças, de ruas humanizadas (em sua totalidade) e demais logradouros públicos. 

 

4.3.2. A equipe para operação da varrição manual é composta por EQUIPE de 2 (dois) varredores, 

utilizando-se de contentor com rodas e pedal com capacidade para 120 litros, vassourão apropriado, 

pás e sacos plásticos de 100 litros. 

4.3.3. Os resíduos provenientes dos serviços de varrição deverão ser acondicionados nos sacos 

plásticos e dispostos nos passeios ou locais apropriados ao longo das vias para sua posterior coleta 

na mesma frequência da coleta domiciliar da área e remoção ao destino indicado pela 

CONTRATANTE, pelos veículos da coleta domiciliar regular da área. 

 

4.3.4. Será facultado alternativamente à Empresa CONTRATADA, o emprego de tecnologias e/ou 

equipamentos que propiciem e resultem no mesmo padrão de qualidade proposto para o serviço de 

varrição manual, desde que autorizado previamente pela CONTRATANTE. 

 

4.3.5. As equipes de varrição não poderão ser deslocadas para realização de outros serviços, salvo 

em situações absolutamente indispensáveis para o atendimento em casos emergenciais, devidamente 

justificadas, sob solicitação da CONTRATANTE. 

 

4.3.6. A Empresa Contratada poderá, a seu critério, proceder ao transporte das equipes de forma a 

garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as legislações 

vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

 

4.3.7. A Empresa Contratada, de acordo com a programação prévia a ser fornecida pela Contratante, 

deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando procederá a limpeza das vias e 

logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos, 

antes e logo após o término dos mesmos, de forma a restaurar as condições de limpeza do local. 

4.3.8. Se no decorrer do período contratual, por determinação expressa da CONTRATANTE, houver 

a necessidade de incorporação de novas vias e logradouros públicos que não estejam contemplados 

neste Termo de Referência e que vierem a repercutir em aumento das quantidades dos serviços, a 

CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA deverá promover os ajustes e as 

necessárias alterações contratuais a fim de preservar a equação econômico-financeira. 

 

4.3.9. A CONTRATADA será responsável pela manutenção rotineira dos cestos de lixo (papeleiras) 
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compreendendo a sua limpeza interna. Esta operação deve estar prevista no Plano de Serviços da 

CONTRATADA. 

 

4.3.10. O esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) deverá ser realizado pelos varredores, 

concomitantemente aos trabalhos de varrição nos respectivos turnos. O produto do esvaziamento 

deverá ser acondicionado juntamente com o produto da varrição. 

 

4.3.11. Os serviços serão realizados de segunda-feira à sábado, durante o horário diurno, com início 

compreendido entre 6:00h e 7:00h, e término, no máximo, até 17:00h e noturno, com início às 16:00h, 

e término, no máximo, até 22:00h. Os horários das varrições poderão ser alterados a critério da 

CONTRATANTE. 

 

4.3.12. O esvaziamento dos cestos será de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá incluir 

seus custos no valor global dos serviços de varrição. 

 

4.3.13. Em casos excepcionais, desde que devidamente autorizado pela fiscalização da 

CONTRATANTE, o horário previsto para a execução dos serviços poderá ser alterado. 

 

4.3.14. Todos os funcionários deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e 

munidos de todos os equipamentos, inclusive EPI`S. 

 

4.3.15. A Varrição manual de vias públicas pavimentadas deverá ser executada nas frequências, 

turnos e horários A SER DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS: 

 

4.4. VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 

4.4.1 Os serviços serão executados ao longo das vias não pavimentadas que possua residências. 

4.4.2 Os resíduos gerados pelo serviço de mutirão de limpeza em vilas populares deverão ser 

recolhidos. 

 

4.4.3 As equipes designadas para estas atividades deverão dispor das seguintes ferramentas: 

roçadeiras mecânicas portáteis, vassouras, vassouras de aço, pás de concha, enxadas, foices, garfos, 

machados, facões, redes de proteção, padiolas e carrinhos de mão. 

 

4.4.4 A equipe para operação da varrição manual é composta por três varredores, utilizando-se de 

contentor com rodas e pedal com capacidade para 120 litros, vassourão apropriado, pás e sacos 

plásticos de 100 litros. 

 

4.4.5 Os resíduos provenientes dos serviços de varrição deverão ser acondicionados nos sacos 

plásticos e dispostos em locais apropriados ao longo das vias para sua posterior coleta na mesma 

frequência da coleta domiciliar da área e remoção ao destino indicado pela CONTRATANTE, pelos 

veículos da coleta domiciliar regular da área. 

 

4.4.6 Será facultado alternativamente à Empresa CONTRATADA, o emprego de tecnologias e/ou 

equipamentos que propiciem e resultem no mesmo padrão de qualidade proposto para o serviço de 
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varrição manual, desde que autorizado previamente pela CONTRATANTE. 

 

4.4.7 As equipes de varrição não poderão ser deslocadas para realização de outros serviços, salvo 

em situações absolutamente indispensáveis para o atendimento em casos emergenciais, devidamente 

justificadas, sob solicitação da CONTRATANTE. 

 

4.4.8 A Empresa Contratada poderá, a seu critério, proceder ao transporte das equipes de forma a 

garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as legislações 

vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

4.4.9 A Empresa Contratada, de acordo com a programação prévia a ser fornecida pela Contratante, 

deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando procederá a limpeza das vias e 

logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, religiosos, culturais e artísticos, 

antes e logo após o término dos mesmos, de forma a restaurar as condições de limpeza do local. 

 

4.4.10 Se no decorrer do período contratual, por determinação expressa da CONTRATANTE, 

houver a necessidade de incorporação de novas vias e logradouros públicos que não estejam 

contemplados neste Termo de Referência e que vierem a repercutir em aumento das quantidades dos 

serviços, a CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA deverá promover os ajustes 

e as necessárias alterações contratuais a fim de preservar a equação econômico-financeira. 

 

4.4.11 Os serviços serão realizados de segunda-feira à sábado, durante o horário diurno, com início 

compreendido entre 6:00h e 7:00h, e término, no máximo, até 17:00h e noturno, com início às 16:00h, 

e término, no máximo, até 22:00h. Os horários das varrições poderão ser alterados a critério da 

CONTRATANTE. 

 

4.4.12 O esvaziamento dos cestos será de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá incluir 

seus custos no valor global dos serviços de varrição. 

 

4.4.13 Em casos excepcionais, desde que devidamente autorizado pela fiscalização da 

CONTRATANTE, o horário previsto para a execução dos serviços poderá ser alterado. 

4.4.14 Todos os funcionários deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e 

munidos de todos os equipamentos, inclusive EPI`S. 

 

4.4.15 A varrição manual de vias públicas não pavimentadas deverá ser executada nas frequências, 

turnos e horários em conformidade com tabela abaixo: 

 

TABELA 5 – FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DE VARRIÇÃO DAS VIAS 
NOME FREQUÊNCIA TURNO QUANT/EQUIPE 

TODAS AS RUAS NÃO 

PAVIMENTADAS QUE POSSUAM 

RESIDÊNCIAS 

SEMANAL DIURNO 1 

  

5. VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

5.1. Os veículos automotores com os equipamentos adequados e necessários a cada tipo de serviço 

deverão ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade e qualidade, para atender, 

de maneira adequada, a prestação de serviços propostos. 
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5.2. A tabela abaixo apresenta a quantidade mínima de veículos e equipamentos necessários à 

realização dos serviços: 

 

TABELA - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

 

SERVIÇO 

 

VEÍCULO/EQUIPAMENTO 

QUANTIDADE 

OPERACIONAL 

MÍNIMA 

RESERVA 

TÉCNICA 

TEMPO 

MAXIMO DE 

USO 

Coleta, transporte e 

destino final de 

resíduos sólidos 

domiciliares 

1 Caminhão Compactador 

15 m³, ano/modelo, a partir 

de 2014. 
1 (um) 1 (um) 

Compactador 

 

11 (onze) anos. 

Varrição manual de 

Vias e Logradouros 

Públicos 

Lutocar / carro de mão ou 

afim 

1 motocicleta 150 cc, ano 

2020. 

 

1(um) 

/equipe 
1(um) 

Motocicleta 

05 (cinco) anos. 

Transporte de 

colaboradores e 

materiais para 

limpeza 

1 Veículo 

carga/caminhonete leve 

cabine simples 

01 (um) 

veículo 
 02 (dois) anos 

 

5.3. Os veículos automotores, bem como os equipamentos definidos na tabela acima, a serem 

apresentados pela licitante vencedora, para a realização dos serviços do Contrato, deverão estar 

disponíveis para uso imediato e deverão ser plotados com emblema/logomarca a ser fornecido pela 

CONTRATANTE. 

 

5.4. O veículo destinado a coleta, transporte e destino final de resíduos sólidos domiciliares deverá 

ser equipado com dispositivo de identificação sonoro afim de sinalizar a sua passagem. 

 

5.5. Além dos veículos discriminados na relação mínima, a CONTRATADA deverá dispor de 

veículos, em quantidade suficiente, para apoio às suas atividades de supervisão, fiscalização, 

manutenção e administração. 

 

5.6. Antes da assinatura do Contrato, será efetuada uma vistoria prévia pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o objetivo de constatar a boa 

condição de operações dos veículos e equipamentos. 

 

5.7. Na hipótese da impossibilidade de serem apresentados os veículos e equipamentos exigidos na 

tabela acima, poderá a CONTRATADA apresentar, em substituição aos mesmos, veículos e 

equipamentos com capacidades diferenciadas, desde que atenda às necessidades para os serviços 

afins e que sejam aprovados pela CONTRATANTE. 

 

5.8. Os veículos e equipamentos constantes na tabela acima serão de uso exclusivo deste Contrato. 

 

5.9. Ao longo do Contrato, os equipamentos deverão ser mantidos com todos os seus componentes 

funcionando nas mesmas condições iniciais especificadas, não obstante o desgaste normal por uso, 

inclusive as unidades de reserva. 
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5.10. Em caso de substituição de quaisquer dos veículos vinculados ao Contrato, a substituição 

deverá ocorrer por outro com ano de fabricação igual ou superior ao do veículo substituído. 

 

5.11. A CONTRATADA deverá aplicar um Plano de Manutenção dos veículos e equipamentos 

utilizados nos serviços contratados baseado em inspeções diárias, programa e manutenção preventiva 

e corretiva, programa de serviços internos e externos, programa de limpeza e aparência (lavagem, 

desinfecção e pintura periódica), programa de controle dos itens de segurança (iluminação, pneus, 

etc.). 

 

5.12. A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, efetuará 

uma avaliação semestral na frota da CONTRATADA, buscando verificar as condições de 

funcionamento. 

 

5.13. Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços de limpeza pública deverão respeitar 

os limites estabelecidos em lei para fontes sonoras e emissão de gases e demais normas reguladoras 

do tráfego de veículos. 

 

5.14. As alterações de veículos e/ou equipamentos no cadastro do sistema de pesagem somente 

serão autorizadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, desde que atendida às exigências contratuais. 

5.15. Os padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos e equipamentos deverão seguir as 

normas definidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, sendo os custos de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

5.16. A CONTRATADA deverá providenciar o cadastramento prévio dos caminhões para o início da 

execução dos serviços. 

 

5.17. Todos os veículos utilizados na realização dos serviços, inclusive os da fiscalização da 

CONTRATADA, deverão ser dotados de sistema de comunicação via rádio ou celular. 

 

5.18. É responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, instalação, atualização e reposição, dos 

equipamentos, e o fornecimento dos insumos necessários ao pleno funcionamento do sistema. 

 

5.19. Os veículos coletores compactadores deverão trafegar até a unidade de destino final com a 

tampa das caixas coletores de chorume devidamente vedadas, e, ao chegarem no destino final, as 

mesmas devem ser devidamente esvaziadas e limpas, para que não haja derramamento nas vias 

públicas. 

 

5.20. Todos os veículos dotados de carroceria basculante deverão transitar com a carga devidamente 

lonada, para evitar o derramamento de resíduos nas vias públicas. 

 

5.21. É terminantemente proibido o transporte de pessoal em veículos abertos, devendo a 

CONTRATADA providenciar e arcar com transporte compatível com a legislação de trânsito 

vigente. 

 

5.22. Todos os veículos e equipamentos devem estar sujeitos a um plano de manutenção, limpeza e 

higienização a fim de assegurar ótimas condições de aspecto e estado geral durante toda a duração 
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do Contrato. 

 

 

6. PESSOAL 

6.1. O dimensionamento de pessoal operacional será composto de 01 (um) motorista, 03 (três) 

Garis/Coletor, 02 (dois) Supervisor, 01 (um) almoxarife, 01 (secretária), 24 (vinte e quatro) Agentes 

de Limpeza, a CONTRATADA deverá manter em seu quadro quantidades mínimas de funcionários 

reservas, para o pleno atendimento aos casos de absenteísmo, afastamentos e cobertura folgas e férias. 

6.2. A cobertura das faltas de funcionários nos serviços sem previsão de reserva técnica mínima 

deverá ser realizada pela reserva dimensionada para os demais serviços. 

 

6.3. Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no tratamento dado 

ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

 

6.4. A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, terá direito 

de exigir dispensa e substituição, a qual deverá se realizar dentro de 48 (quarenta e oito) horas, de 

todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. 

 

6.5. Se a dispensa der origem a ação judicial, A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS não terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade. 

 

6.6. É absolutamente vetada ao pessoal da CONTRATADA, a execução de outras tarefas que não 

sejam objeto deste Contrato, salvo quando devidamente autorizado pela CONTRATANTE. 

 

6.7. É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donativos 

de qualquer espécie por parte dos funcionários da CONTRATADA durante a execução dos serviços. 

 

6.8. A CONTRATADA deverá fornecer água potável para consumo dos empregados durante suas 

atividades. 

 

6.9. Todos os funcionários deverão apresentar-se devidamente uniformizados e asseados, com 

vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais equipamentos de segurança 

quando a situação os exigir (conforme Normas do Ministério do Trabalho), além de identificados 

através de crachás. 

6.10. A disponibilização e reposição de EPI´s e uniformes deverão obedecer a seguinte frequência 

mínima: 

 

TABELA - FORNECIMENTO MÍNIMO DE FARDAMENTO E EPI’S 

ITEM DESRIÇÃO 
FISCAIS/CABOS DE 

TURMA 

MOTORISTAS/OPERA

DORES 

GARIS/AJUDAN

TES 

1 Boné 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) 

unidades por ano 

2 Camisa 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) 

unidades por ano 
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3 Calça 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) 

unidades por ano 

4 
Colete 

refletivo 02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

02 (dois) unidades 

por ano 

5 Luva 
02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

12 (doze) unidades 

por ano 

6 
Protetor 

solar 06 (seis) unidades por ano 06 (seis) unidades por ano 

06 (seis) unidades 

por ano 

7 Calçado 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) 

unidades por ano 

8 
Capa de 

chuva 02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

03 (três) unidades 

por ano 

 

6.11. Além dos EPI’s acima descritos, a CONTRATADA também deverá fornecer aos seus 

funcionários demais equipamentos de proteção exigidos para cada atividade específica (máscaras e 

óculos de proteção, aventais, batas, luvas e calçados especiais, etc.). 

 

6.12. Caberá à CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os funcionários 

devidamente uniformizados, providenciando veículos, equipamentos e ferramental suficientes para a 

plena realização dos serviços. 

 

6.13. Em face da necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos serviços de 

gerenciamento e operacional nas diversas áreas do trabalho, é de responsabilidade da 

CONTRATADA garantir a realização de treinamentos que abranjam os seguintes quesitos: 

• Treinamentos operacionais quanto à realização dos serviços; 
• Gerenciamento do sistema de limpeza urbana; 
• Cidadania e meio ambiente; 
• Qualidade no atendimento aos usuários; 
• Importância dos EPI’s; 

• Outros. 

6.14. Competirá ainda à CONTRATADA a admissão de toda a mão de obra administrativa e de 

manutenção necessárias à operacionalização, manutenção e administração dos serviços contratados, 

correndo por sua conta todos os custos trabalhistas inerentes. 

 

7. EDIFICAÇÕES E INSTALAÇÕES 

7.1. A CONTRATADA, na época da execução do serviço, deverá dispor de imóvel localizado no 

Município de Teodoro Sampaio - BA, dotado garagem para veículos, galpão de manutenção, vestiário 

de funcionários, almoxarifado de peças e demais salas de administração, de forma a poder garantir a 

regularidade de todas as atividades inerentes ao correto gerenciamento dos serviços (atividades 

administrativas, operacionais e de manutenção de frota). 

 

7.2. Caso julgue necessário, a CONTRATADA deverá manter pontos de apoio na cidade para 

facilitar a operacionalização dos serviços. 

7.3. Não será permitida a permanência de veículos e equipamentos em vias públicas, quando não 

estiverem em serviço. 

7.4. A CONTRATADA deverá manter suas edificações e instalações, correndo por sua conta as despesas 
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necessárias para tanto. 

7.5. A fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, deverá ter livre acesso as instalações da CONTRATADA para a realização de inspeções 

de veículos, equipamentos e instalações. 

8. PESAGEM E DESTINO FINAL 

8.1. A CONTRATADA deverá transportar os resíduos sólidos coletados até os locais para destinação final 

ambientalmente corretos. 

 

9. DA DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS AOS USUÁRIOS 

 

9.1. É de responsabilidade da CONTRATADA a comunicação aos usuários sobre os serviços de 

coleta domiciliar e seletiva em cada área, informando das frequências e horários da coleta, além de 

versar sobre a correta forma de acondicionamento e disposição dos resíduos. 

 

9.2. A frequência de comunicação deverá ser realizada a cada 03 (três) meses, sendo a primeira 

divulgação realizada ainda até 20 (vinte) dias após o início dos serviços. 

 

9.3. Independente da frequência acima estipulada, sempre que houver qualquer alteração no Plano 

de Trabalho, e mediante solicitação SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PUBLICOS, a CONTRATADA deverá comunicar aos usuários sobre tais alterações. 

 

9.4. Qualquer forma de divulgação só poderá ser realizada pela CONTRATADA após aprovação por 

parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

 

10. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. As medições e os pagamentos dos serviços realizados pela CONTRATADA se darão através dos 

seguintes parâmetros: 

 

10.1.1. Coleta, transporte e destino final de resíduos sólidos domiciliares: 

TOTAL DE RESÍDUOS COLETADOS (TON) x PREÇO UNITÁRIO (R$/TON) 

 

10.1.2. Coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso ou aglomerados 

subnormais: 

N° DE EQUIPES (EQUIPE) x PREÇO UNITÁRIO (R$/EQUIPE) 

10.1.3. Coleta, transporte e destino final de materiais recicláveis (coleta seletiva): 

N° DE EQUIPES (EQUIPE) x PREÇO UNITÁRIO (R$/EQUIPE) 

 

10.2. As medições da CONTRATADA só serão encaminhadas para pagamento após validação por parte 

da fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E SERVIÇOS PUBLICOS. 
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PROJETO BÁSICO 
 

 

MAPA DO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO-BA 
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Imagem da divisão dos blocos dos centros urbanos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 – Foto aérea da Sede do Município 

Fonte:GPSTrackMaker 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 – Foto aérea do Distrito de Lustosa 

Fonte: GPS TrackMaker 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


45/87 
Município de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia   

CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros nº 64 Centro CEP: 44.280-000 Teodoro Sampaio - BA 

Telefone (75) 3237-2137 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 – Foto aérea do Distrito de Buracica 

Fonte: GPS TrackMaker 

 

Mapa das comunidades rurais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Teodoro Sampaio-Ba Fonte: 

IBGE, 2010 
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ANEXO II  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 

 

 

1- OBJETO: Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços e manutenção ambiental da zona rural, urbana e 

distritos, inclusive com transporte de resíduos coletados até o aterro sanitário, com utilização de 

caminhão compactador 15M³, sendo que o aterro é por conta do contratante. Varrição manual de 

vias públicas com utilização de mão de obra exclusiva do Município de Teodoro Sampaio- Bahia. 

Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a 

viabilidade de embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

 

2- DEFINIÇÕES BÁSICAS:  

2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES: São resíduos sólidos com características 

domiciliares oriundos das unidades familiares, comerciais, de mercados e feira livres, das 

repartições públicas e dos serviços de varrição, desde que devidamente acondicionados e 

dispostos nos pontos de oferta. 

2.2 COLETA:  É o conjunto de atividades para remoção de resíduos sólidos devidamente 

acondicionados e dispostos no ponto de oferta, mediante o uso de veículos apropriados para 

tal. 

2.3 COLETA MANUAL: É aquela em que os resíduos sólidos dispostos pelos munícipes nos 

pontos de oferta, são depositados, manualmente pelos garis coletores nos caminhões de coleta. 

2.4 COLETA PORTA-A-PORTA: É a modalidade de coleta onde os veículos coletores 

compactadores removem os resíduos sólidos posta à disposição pelos munícipes no ponto de 

oferta da fonte geradora. 

2.5 ACONDICIONAMENTO: É a colocação dos resíduos no interior de recipientes e entanques, 

em regulares condições de higiene, visando sua coleta. 

2.6 PONTOS DE CONFINAMENTO: São locais predeterminados onde os garis coletores 

comunitários depositam e são acumulados os resíduos urbanos gerados nas áreas de difícil 

acesso, para posterior remoção pela coleta regular. 

2.7  SETOR DE COLETA: É área delimitada onde se realiza a coleta de uma determinada 

frequência. 

2.8 ITINERÁRIO OU ROTEIRO DE COLETA: É o trajeto efetuado pelo veículo coletor de 

lixo dentro da área do setor. 

2.9 TRANSPORTE: É a transferência física dos resíduos sólidos coletados até uma unidade de 

tratamento ou disposição final, mediante o uso apropriado para tal. 

2.10 SARJETA OU LINHA D’ÁGUA: É o canal longitudinal destinado a coletar e conduzir 

as águas superficiais da faixa pavimentada da via pública à boca de lobo ou demais estruturas 

de captação. 
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2.11 VARRIÇÃO MANUAL DE CALÇADA E SARJETAS: Os serviços de varrição manual 

de vias públicas pavimentadas consistem na operação manual de varrição na superfície dos 

passeios pavimentados, sarjetas e canteiros centrais ajardinados ou não, esvaziamento dos 

cestos de lixo(papeleiras) e acondicionamento dos resíduos passíveis de serem contidos em 

sacos plásticos em todas as vias e logradouros públicos.    

2.12 VARRIÇÃO MANUAL DE VIA NÃO PAVIMENTADAS: Os serviços de varrição 

manual de vias públicas não pavimentadas consistem na operação manual de varrição na 

superfície, esvaziamento dos resíduos passíveis de serem contidos em saco plásticos em todas 

as vias e logradouros públicos.  

2.13  LOCAL DESTINAÇÃO FINAL:  A unidade de destinação final definitivo para resíduos 

deverá ser um aterro sanitário devidamente licenciado. Lá, ainda na estrada, todos os veículos 

são devidamente pesados, e, a partir daí são dirigidos ao local para descarga dos resíduos. Após 

realização da descarga os veículos passam novamente pela balança para apuração da tara, onde 

recebem um ticket detalhado da descarrega realizada, onde constam informações como 

transportador, placa, veículo, horário de descarga, peso líquido, tipo de material, etc. 

 

3- DEFINIÇÃO DA ÁREA 

3.1 A área dos serviços abrangidos por este Edital engloba todo município de Teodoro Sampaio-

BA, limitando-se com os Municípios de Conceição do Jacuípe, Terra Nova, Alagoinhas, Pedrão, 

Aramarí e Catu. 

 

4- SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

4.1 Os serviços a serem realizados deverão ser executados em conformidade com a Proposta de 

Metodologia apresentada pela Licitante, a qual deverá observar e aplicar todas as especificações e 

demais elementos técnicos constantes. 

4.2 Passado os 90 (noventa) dias do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá submeter à 

aprovação de SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS e o 

seu PLANO DE TRABALHO DEFINITIVO. 

4.3 A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, poderá 

propor implantação de novas técnicas operacionais, ao longo do Contrato de forma a assegurar a 

atualização e melhoria da qualidade de prestação de serviços ao Município. 

• Coleta, transporte e destino final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais e 

oriundos de varrição de vias públicas;  

• Coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso e/ou 

aglomerados subnormais; 

• Varrição manual de vias e logradouros públicos.  

5- COLETA, TRANSPORTE E DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES  

5.1 Os serviços de coleta, transporte e destino final de resíduos domiciliares compreendem o 

recolhimento regular de todos os resíduos oriundos da coleta domiciliar regular, coleta dos resíduos 
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oriundos dos serviços de varrição e das feiras-livres, utilizando-se veículos coletores compactadores, 

devendo ser executados de forma manual e/ou mecanizada, e o transporte dos mesmos até a unidade 

de destinação final. 

5.2 A metodologia de coleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em sacos plásticos 

descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados pela CONTRATANTE, dispostos pelos 

munícipes, e carregando manualmente por funcionários da CONTRATADA, diretamente para o 

caminhão coletor compactador.   

5.3 A coleta regular de resíduo sólidos domiciliares deverá ser executada nas frequências, turnos e 

horários em conformidade coma tabela a seguir: 

 

TABELA DE FREQUÊNCIA E HORÁRIOS DA COLETA 

DOMICILIAR 

 (SEDE, DISTRITOS E COMUNIDADES) 

Lustosa e Sede segunda-feira 07:00 hs 

Cana Brava, Paraíso, Buracica, Lustosa e Sede terça-feira 07:00 hs 

Lustosa e Sede quarta-feira 07:00 hs 

Chan, Lustosa, Sede, Canto Escuro e Rio de Areia quinta-feira 07:00 hs 

Buracica, Lustosa e Sede sexta-feira 07:00 hs 

Lagoa Redonda, Golfo e Sede sábado 07:00 hs 

 

5.3.1 A coleta regular dos resíduos sólidos deverá ser executada inclusive nos feriados e dias 

santos, em qualquer condição climática. 

5.3.2 Haverá dois turnos de coleta regular utilizando-se de veículos coletores compactadores, 

sendo que abaixo estão definidos os horários de trabalho para cada turno: 

5.3.3 DIURNO: O início da coleta deverá se dar no horário de 07h00minh e o término às 

17h00minh, com intervalo de 2hs. 

5.3.4 A coleta domiciliar nos principais corredores deverá ser realizada diariamente, 

respeitando os domingos, feriados e dias santos, que terão tratamento especial com a utilização 

de equipe específica, em regime de plantão com folga compensada. 

5.3.5 Os serviços de coleta dos resíduos de mercados públicos e feiras-livres serão 

executados pela CONTRATADA, em dias estipulados pela SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, respeitada a programação e os horários estipulados no Plano de 

Trabalho. 

5.3.6 Em locais de difícil acesso, onde seja desaconselhável ou mesmo impossível o trânsito 

do caminhão coletor de lixo, a CONTRATADA deverá utilizar técnicas alternativas. 

5.3.7 Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência de crescimento da 

população, do número de estabelecimentos comerciais, de novas feiras-livres ou por outra 
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ocorrência não prevista, a CONTRATADA deverá adequar seus recursos às necessidades do 

serviço, de forma a manter os padrões estabelecidos no Plano de Trabalho. 

5.3.8 A CONTRATADA deverá recolher os resíduos sólidos, sejam quais forem os 

recipientes utilizados, entretanto, compete-lhe informar por escrito à fiscalização da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, sobre os 

munícipes que não acondicionam corretamente seus resíduos, para expedição da competente 

intimação. 

5.3.9 Os garis coletores deverão apanhar e transportar os recipientes com o cuidado 

necessário para não os danificar e evitar o derramamento de lixo nas vias públicas. 

5.3.10 Os compactadores deverão ser carregados de maneira que o lixo não transborde nas vias 

públicas. 

5.3.11 Os resíduos depositados nas vias públicas pelos munícipes, que estiverem espalhados 

nos passeios públicos e margens da via ou que tiverem caído durante a atividade de coleta, 

deverão ser obrigatoriamente recolhidos pela CONTRATADA. 

 

5.3.12 A equipe para a execução da coleta de lixo domiciliar deverá ser composta de 1 (um) 

caminhão coletor compactador,1 (um) motorista e 3 (três) garis coletores, bem como as 

ferramentas de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções. 

5.3.13 O motorista e os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente 

uniformizados e munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive EPIs. 

5.3.14 O motorista deverá seguir rigorosamente o roteiro de coleta, no horário previsto no Plano 

de Trabalho. 

5.3.15 Após o final de cada roteiro (viagem), o veículo deverá se dirigir para o destino final, 

para que possa efetuar o controle de pesagem e descarregar os resíduos coletados. 

6- COLETA MANUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM ÁREAS DE 

DIFÍCIL ACESSO OU AGLOMERADOS SUBNORMAIS 

6.1  Os serviços de coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso ou 

aglomerados subnormais, compreendem o recolhimento e o transporte manual de todos os 

resíduos domiciliares oriundos das áreas sem acesso ao veículo coletor compactador, e a 

disposição dos mesmos em pontos de confinamento pré-determinados, a partir dos quais os 

veículos da coleta regular os recolherão. 

6.2 A metodologia de coleta manual é aquela em que os resíduos são coletados em sacos 

plásticos descartáveis, resistentes ou recipientes padronizados pela CONTRATANTE, 

dispostos pelos munícipes, e carregados por funcionários da CONTRATADA, com a 

utilização de carros de mão, até os pontos pré-determinados de confinamento. 

6.3 A coleta manual de resíduos sólidos domiciliares em áreas de difícil acesso ou aglomerados 

subnormais deverá ser executada nas localidades contempladas, conforme frequências 

abaixo definidas: 

 

TABELA: Abrigos coletores de lixo para Ruas de difícil acesso 
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COMUNIDADE BAIRRO 

Av. Basil (próx. Entrada Rua 24 de Maio) Rodagem 
Av.Brasil (Próx. À Cascalheira) Rodagem 
Rua da Areia (Próx. Entrada Rua 27 de Setembro Areia 
Rua da Areia (final da Rua) Areia 
Loteamento Pau Brasil de Baixo Pau Brasil 
Loteamento Pau Brasil de Cima Pau Brasil 
Rua 2 de Julho (Próx. Ao antigo Laticínio) 2 de julho 

 

6.4 A CONTRATADA deverá escolher os pontos de confinamento com base em critérios 

técnicos, tais como: disponibilidade de acesso ao veículo compactador; distância viável a 

ser percorrida pelo gari coletor, e inexistência de fato que impeça o acúmulo de resíduos no 

local. 

6.5 À critério da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS poderá ser solicitada no ponto de confinamento a instalação de contêineres ou 

outra forma de acondicionamento dos resíduos para posterior coleta. 

6.6 Se durante a coleta ou o transporte dos resíduos até os pontos de confinamento, os sacos se 

rasguem, será obrigação da CONTRATADA a limpeza do local e a ré ensacamento dos 

resíduos derramados, de modo a facilitar o recolhimento por parte da equipe de coleta 

regular, e para evitar o espalhamento de resíduos nas vias públicas. 

6.7 A equipe para a execução da coleta manual dos resíduos sólidos domiciliares em áreas de 

difícil acesso deverá ser composta de 03 (três) garis coletores, 1 (um) carro de mão ou 

lutocar, pá, vassoura, sacos e demais ferramentas necessárias ao bom desempenho das 

funções. 

6.8 A CONTRATADA deverá priorizar a contratação de garis coletores da própria comunidade 

de realização dos serviços, de modo a facilitar o relacionamento com a comunidade local. 

 

6.9 Os garis coletores deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos 

de todos os equipamentos necessários, inclusive EPI`s. 

 

7. VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS PÚBLICAS PAVIMENTADAS 

7.1 Os serviços serão executados ao longo das vias pavimentadas em cada uma das suas 

margens, passeios e sarjetas, das calçadas (em sua totalidade) e dos canteiros centrais 

ajardinados ou não, de praças, de ruas humanizadas (em sua totalidade) e demais logradouros 

públicos. 

7.2 A equipe para operação da varrição manual é composta por EQUIPE de 2 (dois) varredores, 

utilizando-se de contentor com rodas e pedal com capacidade para 120 litros, vassourão 

apropriado, pás e sacos plásticos de 100 litros. 

7.3 Os resíduos provenientes dos serviços de varrição deverão ser acondicionados nos sacos 

plásticos e dispostos nos passeios ou locais apropriados ao longo das vias para sua posterior 

coleta na mesma frequência da coleta domiciliar da área e remoção ao destino indicado pela 

mailto:licitacao@
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


51/87 
Município de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia   

CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros nº 64 Centro CEP: 44.280-000 Teodoro Sampaio - BA 

Telefone (75) 3237-2137 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

 
 
 
 
 

 

CONTRATANTE, pelos veículos da coleta domiciliar regular da área. 

7.4 Será facultado alternativamente à Empresa CONTRATADA, o emprego de tecnologias e/ou 

equipamentos que propiciem e resultem no mesmo padrão de qualidade proposto para o 

serviço de varrição manual, desde que autorizado previamente pela CONTRATANTE. 

7.5 As equipes de varrição não poderão ser deslocadas para realização de outros serviços, salvo 

em situações absolutamente indispensáveis para o atendimento em casos emergenciais, 

devidamente justificadas, sob solicitação da CONTRATANTE. 

7.6 A Empresa Contratada poderá, a seu critério, proceder ao transporte das equipes de forma a 

garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as 

legislações vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

7.7 A Empresa Contratada, de acordo com a programação prévia a ser fornecida pela 

Contratante, deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando procederá 

a limpeza das vias e logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, 

religiosos, culturais e artísticos, antes e logo após o término dos mesmos, de forma a 

restaurar as condições de limpeza do local. 

7.8 Se no decorrer do período contratual, por determinação expressa da CONTRATANTE, 

houver a necessidade de incorporação de novas vias e logradouros públicos que não estejam 

contemplados neste Termo de Referência e que vierem a repercutir em aumento das 

quantidades dos serviços, a CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA 

deverá promover os ajustes e as necessárias alterações contratuais a fim de preservar a 

equação econômico-financeira. 

7.9 A CONTRATADA será responsável pela manutenção rotineira dos cestos de lixo 

(papeleiras) compreendendo a sua limpeza interna. Esta operação deve estar prevista no 

Plano de Serviços da CONTRATADA. 

7.10 O esvaziamento dos cestos de lixo (papeleiras) deverá ser realizado pelos varredores, 

concomitantemente aos trabalhos de varrição nos respectivos turnos. O produto do 

esvaziamento deverá ser acondicionado juntamente com o produto da varrição. 

7.11 Os serviços serão realizados de segunda-feira à sábado, durante o horário diurno, com início 

compreendido entre 7:00h e término, no máximo, até 17:00h. Os horários das varrições poderão 

ser alterados a critério da CONTRATANTE. 

7.12 A Varrição manual de vias públicas pavimentadas deverá ser executada nas frequências, 

turnos e horários A SEREM DEFINIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

8- VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS NÃO PAVIMENTADAS 

 

8.1 Os serviços serão executados ao longo das vias não pavimentadas que possua residências. 

8.2 Os resíduos gerados pelo serviço de mutirão de limpeza em vilas populares deverão ser   

recolhidos. 

8.3 As equipes designadas para estas atividades deverão dispor das seguintes ferramentas: 

vassouras, vassouras de aço, pás de concha, enxadas, garfos e carrinhos de mão. 

8.4 A equipe para operação da varrição manual é composta por dois varredores, utilizando-se de 
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contentor com rodas e pedal com capacidade para 120 litros, vassourão apropriado, pás e 

sacos plásticos de 100 litros. 

8.5 Os resíduos provenientes dos serviços de varrição deverão ser acondicionados nos sacos 

plásticos e dispostos em locais apropriados ao longo das vias para sua posterior coleta na 

mesma frequência da coleta domiciliar da área e remoção ao destino indicado pela 

CONTRATANTE, pelos veículos da coleta domiciliar regular da área. 

 

ITEM PESSOAL VEICULOS MATERIAL 

1 

 

3 Coletores 
1 motorista (D) 

1 Caminhão Compactador 15 
m³, ano/modelo, a partir de 
2014 

 

2 

24 Agentes de 

Limpeza 
2 Supervisor (AB) 

1 motocicleta 150CC, ano 2020. 

252 vassourão piaçava, 10 carrinhos 

de mão (pneu), 21 pás, 21 

contentores de lixo, com tampa, 

rodas, 
capacidade 120 Litros, 7.000 sacos de 
lixo de 100 Litros (resistentes). 

3  1 Veículo carga/caminhonete 

leve cabine simples 

Transp. Pessoal e equipamentos de 

limpeza 

 

8.6 propiciem e resultem no mesmo padrão de qualidade proposto para o serviço de varrição 

manual, desde que autorizado previamente pela CONTRATANTE. 

8.7 As equipes de varrição não poderão ser deslocadas para realização de outros serviços, salvo 

em situações absolutamente indispensáveis para o atendimento em casos emergenciais, 

devidamente justificadas, sob solicitação da CONTRATANTE. 

8.8 A Empresa Contratada poderá, a seu critério, proceder ao transporte das equipes de forma a 

garantir os deslocamentos necessários à perfeita execução dos serviços, respeitando as 

legislações vigentes, em complemento a implantação de alojamento (base fixa). 

8.9 A Empresa Contratada, de acordo com a programação prévia a ser fornecida pela 

Contratante, deverá estar apta a atender situações eventuais de trabalho, quando procederá a 

limpeza das vias e logradouros públicos nos locais de realização de eventos esportivos, 

religiosos, culturais e artísticos, antes e logo após o término dos mesmos, de forma a 

restaurar as condições de limpeza do local. 

8.10 Se no decorrer do período contratual, por determinação expressa da CONTRATANTE, 

houver a necessidade de incorporação de novas vias e logradouros públicos que não estejam 

contemplados neste Termo de Referência e que vierem a repercutir em aumento das 

quantidades dos serviços, a CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA 

deverá promover os ajustes e as necessárias alterações contratuais a fim de preservar a 

equação econômico-financeira. 

8.11 Os serviços serão realizados de segunda-feira à sábado, durante o horário diurno, com 

início compreendido entre 7:00h, e término, no máximo, até 17:00h. Os horários das 
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varrições poderão ser alterados a critério da CONTRATANTE. 

8.12 O esvaziamento dos cestos será de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá 

incluir seus custos no valor global dos serviços de varrição. 

8.13 Todos os funcionários deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e 

munidos de todos os equipamentos, inclusive EPI`S. 

8.14 A varrição manual de vias públicas não pavimentadas deverá ser executada nas 

frequências, turnos e horários em conformidade com tabela abaixo: 

9- VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 

9.1 Os veículos automotores com os equipamentos adequados e necessários a cada 

tipo de serviço deverão ser dimensionados de forma a serem suficientes, em quantidade 

e qualidade, para atender, de maneira adequada, a prestação de serviços propostos. 

9.2 A tabela abaixo apresenta a quantidade mínima de veículos e equipamentos necessários 

à realização dos serviços: 

 

TABELA  - RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

 

SERVIÇO 

 

VEÍCULO/EQUIPAMENTO 

QUANTIDADE 

OPERACIONAL 

MÍNIMA 

RESERVA 

TÉCNICA 

TEMPO 

MAXIMO DE 

USO 

Coleta, transporte e 

destino final de 

resíduos sólidos 

domiciliares 

1 Caminhão Compactador 

15 m³, ano/modelo, a partir 

de 2014. 
1 (um) 1 (um) 

Compactador 

 

11 (ONZE) 

anos. 

Varrição manual de 

Vias e Logradouros 

Públicos 

Lutocar / carro de mão ou 

afim 

1 motocicleta 150 cc, ano 

2020. 

 

1(um) /equipe 1(um) 

Motocicleta 

05 (cinco) 

anos. 

Transporte de 

colaboradores e 

materiais para 

limpeza 

1 Veículo 

carga/caminhoneta 01 (um) veículo  02 (dois) anos 

 

9.3 Os veículos automotores, bem como os equipamentos definidos na tabela acima, a 

serem apresentados pela licitante vencedora, para a realização dos serviços do 

Contrato, deverão estar disponíveis para uso imediato e deverão ser plotados com 

emblema/logomarca a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

9.4 O veículo destinado a coleta, transporte e destino final de resíduos sólidos 

domiciliares deverá ser equipado com dispositivo de identificação sonoro afim de 

sinalizar a sua passagem. 

9.5 Além dos veículos descriminados na relação mínima, a CONTRATADA deverá 

dispor de veículos, em quantidade suficiente, para apoio às suas atividades de 
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supervisão, fiscalização, manutenção e administração. 

9.6 Antes da assinatura do Contrato, será efetuada uma vistoria prévia pela 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

com o objetivo de constatar a boa condição de operações dos veículos e 

equipamentos. 

9.7 Na hipótese da impossibilidade de serem apresentados os veículos e equipamentos 

exigidos na tabela acima, poderá a CONTRATADA apresentar, em substituição 

aos mesmos, veículos e equipamentos com capacidades diferenciadas, desde que 

atenda às necessidades para os serviços afins e que sejam aprovados pela 

CONTRATANTE. 

9.8 Os veículos e equipamentos constantes na tabela acima serão de uso exclusivo deste 

Contrato. 

9.9 Ao longo do Contrato, os equipamentos deverão ser mantidos com todos os seus 

componentes funcionando nas mesmas condições iniciais especificadas, não 

obstante o desgaste normal por uso, inclusive as unidades de reserva. 

9.10 Em caso de substituição de quaisquer dos veículos vinculados ao Contrato, a 

substituição deverá ocorrer por outro com ano de fabricação igual ou superior ao 

do veículo substituído. 

9.11  A CONTRATADA deverá aplicar um Plano de Manutenção dos veículos e 

equipamentos utilizados nos serviços contratados baseado em inspeções diárias, 

programa e manutenção preventiva e corretiva, programa de serviços internos e 

externos, programa de limpeza e aparência (lavagem, desinfecção e pintura periódica), 

programa de controle dos itens de segurança (iluminação, pneus, etc.). 

9.12 A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA efetuará uma 

avaliação semestral na frota da CONTRATADA, buscando verificar as condições de 

funcionamento. 

9.13 Todos os veículos e equipamentos utilizados nos serviços de limpeza pública 

deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes sonoras e emissão de gases 

e demais normas reguladoras do tráfego de veículos. 

 

9.14 As alterações de veículos e/ou equipamentos no cadastro do sistema de 

pesagem somente serão autorizadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PUBLICOS, desde que atendida às exigências 

contratuais. 

9.15 Os padrões de pintura, adesivos e identificação dos veículos e equipamentos 

deverão seguir as normas definidas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, sendo os custos de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

9.16 A CONTRATADA deverá providenciar o cadastramento prévio dos caminhões 

para o início da execução dos serviços. 
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9.17 Todos os veículos utilizados na realização dos serviços, inclusive os da 

fiscalização da CONTRATADA, deverão ser dotados de sistema de comunicação via 

rádio ou celular. 

 

9.18 É responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, instalação, atualização 

e reposição, dos equipamentos, e o fornecimento dos insumos necessários ao pleno 

funcionamento do sistema. 

 

9.19 Os veículos coletores compactadores deverão trafegar até a unidade de destino 

final com a tampa das caixas coletores de chorume devidamente vedadas, e, ao 

chegarem no destino final, as mesmas devem ser devidamente esvaziadas e limpas, 

para que não haja derramamento nas vias públicas. 

 

9.20 É terminantemente proibido o transporte de pessoal em veículos abertos, devendo 

a CONTRATADA providenciar e arcar 

com transporte compatível com a legislação de trânsito vigente. 

 

9.21 Todos os veículos e equipamentos devem estar sujeitos a um plano de 

manutenção, limpeza e higienização a fim de assegurar ótimas condições de 

aspecto e estado geral durante toda a duração do Contrato. 

 

10  PESSOAL 

10.1 Além do dimensionamento de pessoal operacional proposto para cada serviço 

neste Projeto Básico, a CONTRATADA deverá manter em seu quadro as seguintes 

quantidades mínimas de funcionários reservas, para o pleno atendimento aos casos de 

absenteísmo, afastamentos e cobertura folgas e férias. 

10.2 A cobertura das faltas de funcionários nos serviços sem previsão de reserva 

técnica mínima deverá ser realizada pela reserva dimensionada para os demais serviços. 

10.3 Só poderão ser mantidos em serviços os empregados atenciosos e educados no 

tratamento dado ao munícipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

10.4 A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS terá direito de exigir dispensa e substituição, a qual deverá se realizar dentro 

de 48 (quarenta e oito) horas, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 

andamento do serviço. 

10.5 Se a dispensa der origem a ação judicial, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS não terá, em nenhum caso, qualquer 

responsabilidade. 

10.6 É absolutamente vetada ao pessoal da CONTRATADA, a execução de outras 

tarefas que não sejam objeto deste Contrato, salvo quando devidamente autorizado pela 

CONTRATANTE. 

10.7 É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de 
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gratificações e donativos de qualquer espécie por parte dos funcionários da 

CONTRATADA durante a execução dos serviços. 

10.8 A CONTRATADA deverá fornecer água potável para consumo dos empregados 

durante suas atividades. 

10.9 Todos os funcionários deverão apresentar-se devidamente uniformizados e 

asseados, com vestimenta e calçados adequados, bonés, capas protetoras e demais 

equipamentos de segurança quando a situação os exigir (conforme Normas do Ministério 

do Trabalho), além de identificados através de crachás. 

10.10 A disponibilização e reposição de EPI´s e uniformes deverão obedecer a seguinte 

frequência mínima: 

 

TABELA - FORNECIMENTO MÍNIMO DE FARDAMENTO E EPI’S 

ITEM DESRIÇÃO 
FISCAIS/CABOS DE 

TURMA 

MOTORISTAS/OPERA

DORES 
GARIS/AJUDANTES 

1 Boné 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) unidades 

por ano 

2 Camisa 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) unidades 

por ano 

3 Calça 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) unidades 

por ano 

4 
Colete 

refletivo 02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

02 (dois) unidades por 

ano 

5 Luva 
02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

12 (doze) unidades por 

ano 

6 
Protetor 

solar 06 (seis) unidades por ano 06 (seis) unidades por ano 

06 (seis) unidades por 

ano 

7 Calçado 
04 (quatro) unidades por ano 

04 (quatro) unidades por 

ano 

04 (quatro) unidades 

por ano 

8 
Capa de 

chuva 02 (dois) unidades por ano 02 (dois) unidades por ano 

03 (três) unidades por 

ano 

 

10.11 Além dos EPI’s acima descritos, a CONTRATADA também deverá fornecer 

aos seus funcionários demais equipamentos de proteção exigidos para cada atividade 

específica (máscaras e óculos de proteção, aventais, batas, luvas e calçados especiais, etc.). 

10.12 Caberá à CONTRATADA apresentar, nos locais e no horário de trabalho, os 

funcionários devidamente uniformizados, providenciando veículos, equipamentos e 

ferramental suficientes para a plena realização dos serviços. 

10.13 Em face da necessidade de recursos humanos qualificados para o exercício dos 

serviços de gerenciamento e operacional nas diversas áreas do trabalho, é de 

responsabilidade da CONTRATADA garantir a realização de treinamentos que abranjam 

os seguintes quesitos: 
• Treinamentos operacionais quanto à realização dos serviços; 
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• Gerenciamento do sistema de Manutenção Ambiental (limpeza urbana); 
• Cidadania e meio ambiente; 
• Qualidade no atendimento aos usuários; 
• Importância dos EPI’s; 

• Outros. 

 

10.14 Competirá ainda à CONTRATADA a admissão de toda a mão de obra 

administrativa e de manutenção necessárias à operacionalização, manutenção e 

administração dos serviços contratados, correndo por sua conta todos os custos trabalhistas 

inerentes. 

 

11  . EDIFICAÇÕES E INSTALAÇÕES 

 

11.1 A CONTRATADA, na época da execução do serviço, deverá dispor de imóvel 

localizado no Município de Teodoro Sampaio - BA, dotado garagem para veículos, galpão 

de manutenção, vestiário de funcionários, almoxarifado de peças e demais salas de 

administração, de forma a poder garantir a regularidade de todas as atividades inerentes 

ao correto gerenciamento dos serviços (atividades administrativas, operacionais e de 

manutenção de frota). 

11.2 Caso julgue necessário, a CONTRATADA deverá manter pontos de apoio na 

cidade para facilitar a operacionalização dos serviços. 

11.3 Não será permitida a permanência de veículos e equipamentos em vias públicas, 

quando não estiverem em serviço. 

11.4 A CONTRATADA deverá manter suas edificações e instalações, correndo por 

sua conta as despesas necessárias para tanto. 

11.5 A fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PUBLICOS deverá ter livre acesso as instalações da CONTRATADA para 

a realização de inspeções de veículos, equipamentos e instalações. 

 

12 . PESAGEM E DESTINO FINAL 

12.1 A CONTRATADA deverá transportar os resíduos sólidos coletados até os 

locais para destinação final ambientalmente corretos. 

13 . DA DIVULGAÇÃO DOS SERVIÇOS AOS USUÁRIOS 

 

13.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a comunicação aos usuários sobre 

os serviços de coleta domiciliar e seletiva em cada área, informando das frequências e 

horários da coleta, além de versar sobre a correta forma de acondicionamento e 

disposição dos resíduos. 

13.2 A frequência de comunicação deverá ser realizada a cada 03 (três) meses, sendo 

mailto:licitacao@
http://www.teodorosampaio.ba.gov.br/


58/87 
Município de Teodoro Sampaio - Estado da Bahia   

CNPJ nº 13.824.248/0001-19 

Praça Jayme Barros nº 64 Centro CEP: 44.280-000 Teodoro Sampaio - BA 

Telefone (75) 3237-2137 licitacao@teodorosampaio.ba.gov.br / www.teodorosampaio.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Coordenação de Licitações e Contratos 

 

 

 
 
 
 
 

 

a primeira divulgação realizada ainda até 20 (vinte) dias após o início dos serviços. 

13.3 Independente da frequência acima estipulada, sempre que houver qualquer 

alteração no Plano de Trabalho, e mediante solicitação SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS, a CONTRATADA deverá comunicar aos 

usuários sobre tais alterações. 

13.4 Qualquer forma de divulgação só poderá ser realizada pela CONTRATADA 

após aprovação por parte da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

SERVIÇOS PÚBLICOS.  

14 . DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 Os pagamentos dos serviços realizados pela CONTRATADA se darão através 

da apresentação de Boletim de Medição dos serviços contratados, conforme planilha dos 

serviços executados. 

14.2 As medições da CONTRATADA só serão encaminhadas para pagamento 

após validação por parte da fiscalização da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

Teodoro Sampaio,20 de agosto de 2025 

 

Adriano Pereira de Jesus 

Secretário Municipal de Transportes e Serviços Públicos 
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ANEXO II 

MAPA DE RISCOS 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção ambiental do 

Município de Teodoro Sampaio, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e 

exigências do Edital e seus anexos. 

1. Identificação de Riscos 

Categoria Risco 

Identificado 

Impacto 

Potencial 

Probabilida

de 

Responsável Medidas 

Preventivas/Mitigató

rias 

Administrativ

o 

Atraso na 

assinatura do 

contrato ou 

entrega de 

documentos 

obrigatórios 

pela contratada 

Paralisação do 

início da 

execução 

contratual 

Média Contratada Conferência rigorosa 

da documentação; 

definição de prazo 

improrrogável para 

assinatura. 

Operacional Falta de mão 

de obra 

suficiente para 

execução dos 

serviços 

Comprometime

nto da 

qualidade e do 

cronograma 

Alta Contratada Exigir comprovação 

de capacidade 

operacional e 

técnica; previsão de 

equipe mínima no 

contrato. 

Financeiro Inadimplência 

de pagamentos 

por parte da 

Administração 

Risco de 

paralisação dos 

serviços 

Baixa Administraç

ão 

Planejamento 

orçamentário; 

inclusão em dotação 

própria; cronograma 

de desembolso 

compatível. 

Financeiro Superfaturame

nto ou 

sobrepreço em 

aditivos 

Dano ao erário Baixa Administraç

ão 

Controle interno; 

pesquisas de preços; 

fiscalização 

constante. 
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Técnico Não 

conformidade 

na execução 

dos serviços 

(limpeza, 

roçada, poda 

etc.) 

Descumpriment

o do objeto 

contratual 

Alta Contratada Fiscalização 

permanente; 

aplicação de 

penalidades 

previstas em 

contrato. 

Ambiental Descarte 

inadequado de 

resíduos 

coletados 

Multas 

ambientais e 

prejuízos ao 

meio ambiente 

Média Contratada Exigir comprovação 

de destinação 

adequada; 

apresentação de 

comprovantes e 

tickets de aterro. 

Legal/Contrat

ual 

Rescisão 

contratual por 

descumprimen

to 

Necessidade de 

nova licitação, 

atraso na 

prestação do 

serviço 

Média Ambas Cláusulas claras de 

penalidade; previsão 

de substituição 

emergencial. 

Trabalhista Passivo 

trabalhista por 

não pagamento 

de 

salários/encar

gos pela 

contratada 

Responsabilizaç

ão subsidiária 

do Município 

Alta Contratada 

(com 

fiscalização 

da 

Administraç

ão) 

Exigir comprovação 

mensal de 

pagamento de 

salários, encargos e 

FGTS. 

2. Plano de Monitoramento 

- Fiscalização direta do contrato por servidor designado. 

- Relatórios mensais de execução (quantitativos de serviços realizados). 

- Exigência de apresentação de nota fiscal + tickets de aterro sanitário como condição de pagamento. 

- Acompanhamento financeiro para garantir regularidade orçamentária. 

3. Responsabilidade 

- Administração Municipal: Fiscalizar, acompanhar execução e efetuar pagamentos conforme cronograma. 

- Contratada: Executar serviços conforme especificações, manter mão de obra adequada e comprovar a 

destinação ambientalmente correta dos resíduos. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

 

A empresa______________________________________________________________ inscrita no 

CNPJ sob o nº _______________________________________________________ representada pelo(a) 

Sr(a)_______________________________________________________ declara de que a mesma atende 

plenamente ao que dispõe o Artigo 68, inciso VI da Lei nº 14.133/2021, em cumprimento ao inciso 

XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, atestando que não possui em seu quadro funcionários 

menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui 

nenhum funcionário menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos. 

 

(Cidade), ..........., de ............................... de.......... 

 

 

 

Assinatura (indicação do subscritor) 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

 

 

    

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

.................. 

data 

 

 

.................................... 

(representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO  

 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA_____________________ CNPJ OU CIC ___________SEDIADA______ 

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

 

 

 

.................. data 

 

 

 

 

 .................................... 

 (representante legal, RG e CPF) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

À 

Prefeitura Municipal de XXXXXX/XX 

Referente ao Pregão Eletrônico nº XXX/20XX.  

   

  

A empresa _____________________________, sediada na ______________ na cidade de 

_________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________ por seu representante 

legal, o Sr. ________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as penas da lei, que iremos cumprir o 

fornecimento pois os preços ofertados são viáveis, cujos descontos ofertados serão suportados sem o 

comprometimento do objeto licitado durante a sua vigência, não iremos requerer a atualização dos valores antes 

do prazo dos 12 meses conforme previsto na legislação vigente.  

 

 

Local e data: ______________________  

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas) 
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VII 

MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXX/XXXX] 

 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO com sede na Praça Jayme Barros, n° 64, 

Centro, Teodoro Sampaio/BA, inscrito no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME 

DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n.º XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da 

carteira de identidade n.º XXXXXXXX. 

 

CONTRATADO(A): [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) 

XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) 

no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXX, registrado na carteira de identidade sob o n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) 

XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021; pelos Decretos Municipais 049/2023, de 

14 de junho de 2023 e 018/2025, de 17 de janeiro de 2025; pelo edital da Concorrência Pública Eletrônica n.º 0XX/2025; pelo 

processo administrativo n° 0XX/2025, cujo procedimento licitatório originou o presente instrumento, com todos os seus 

anexos, pela proposta do licitante vencedor, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO AMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, por um 

período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS 

Este contrato está instruído com os seguintes documentos: 

Edital de Concorrência 0XX/2025 e seus anexos; 

Pasta Técnica contendo todos os projetos desta contratação; 

Proposta da Empresa XXXXXXXXXXXXX vencedora da Concorrência Pública Eletrônica n° 0XX/2025; 

Em caso de divergência ou duplicidade em relação aos elementos técnicos instrutores, prevalecerá na execução do 

objeto do contrato a seguinte ordem de prioridade: 

Projetos arquitetônico e complementares, especificações e memoriais descritivos e demais elementos técnicos pertinentes 

a cada caso; 

Planilha de quantidades de serviços; 

Nos projetos prevalecerão os elementos de maior detalhamento; 
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A planilha de quantidades e serviços será orientativa, devendo o CONTRATADO tomar por base o(s) projeto(s) 

constante(s) e os anexos do instrumento convocatório, desde o momento da efetivação de sua proposta no procedimento 

licitatório até a execução do objeto; 

Considerar-se-á o CONTRATADO como altamente especializado nos serviços em questão e que, por conseguinte, deverá 

ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por acaso omitidos nos projetos 

básico e/ou executivo, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, máquinas, 

equipamentos e aparelhos. 

Se o CONTRATADO, em qualquer fase da execução do contrato, considerar necessária a retificação dos elementos 

técnicos instrutores, deverá requerer suas alterações, em tempo hábil, ao CONTRATANTE, não se justificando 

o abandono das atividades ajustadas, por inadequações não reclamadas na ocasião oportuna; 

Nenhuma modificação poderá ser feita nos desenhos e nas especificações dos projetos sem autorização expressa do 

CONTRATANTE. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções dos projetos fornecidos pelo CONTRATANTE não poderão 

constituir pretexto para o CONTRATADO cobrar serviços extras e/ou alterar a composição de preços unitários 

à revelia do CONTRATANTE, devendo para isto requerer as alterações conforme item 2.3 deste Contrato e seu 

subitem. 

A formalização de contrato presume que o CONTRATADO: 

Examinou criteriosamente todos os elementos técnicos instrutores, que os comparou entre si e obteve expressamente do 

CONTRATANTE as informações necessárias à sua consecução; 

Atestou que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando ciente de todos os detalhes do 

empreendimento e de que conhece as condições de sua execução. 

As placas de obra devem estar perfeitamente visíveis e legíveis ao público. 

2.  CLÁSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO 

O regime de execução do presente Contrato será o de empreitada por preço unitário. 

3. CLÁSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor global do presente Contrato é R$ (), sendo 00,00% (xxx vírgula xxx por cento) referente aos materiais e 

00,00% (xxx vírgula xxx por cento) referente à mão de obra. 

4. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA 

O prazo de execução das obras é de 12 (doze) meses, contados a partir da data estabelecida na Ordem de Serviço para 

início da execução do objeto, e a vigência do contrato se inicia com a assinatura do contrato, com término no dia 

00/00/2025. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no período firmado no 

contrato. 

Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
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a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

5. CLÁUSULA SEXTA - DOS CONTROLES DE EXECUÇÃO 

O CONTRATANTE fiscalizará por seus agentes, com a possibilidade de auxílio de terceiros, a execução das obras e 

serviços, a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas técnico-administrativo-legais regentes 

dos contratos firmados. 

A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme item 6.1.3 deste 

Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 6 do Decreto n.º 049/2023. 

A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme o item 6.1.3 

deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 7 do Decreto n.º 049/2023. 

Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do Contratante. 

A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação 

dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das 

obrigações contratadas. 

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o cumprimento do 

avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça integrante do contrato. 

A sistemática de medição e pagamento será a de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução 

de quantidades de itens unitários, de modo que seja realizada em função das unidades de serviços efetivamente executadas, 

mediante cálculo aritmético de multiplicação das quantidades executadas pelos seus respectivos preços unitários, 

previamente definidos na planilha de serviços. 

Nos contratos por regime de preços unitários prevalecerão as quantidades reais, devendo as quantidades de serviços serem 

suprimidos ou acrescidas conforme tenham sido estimadas a maior ou a menor na planilha de serviços. 

O cronograma físico-financeiro prevê parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo coerência técnica a com a real execução 

dos serviços relativos a cada parcela. 

O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo CONTRATANTE, 

podendo o CONTRATADO adequá-lo, sujeito à aprovação do CONTRATANTE. 

O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico- financeiro mediante 

autorização expressa de sua autoridade competente. 

A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao 

CONTRATANTE autorizar a sua readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis 

ao CONTRATADO. 

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, de forma que o valor da etapa objeto da 

medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico- financeiro vigente para a referida etapa, mediante 

parecer favorável do fiscal do serviço, o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila 

a ser anexada a este Contrato. 

A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou supressões de 

serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual deverá ser 
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solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se ao art. 111 da Lei nº 14.133/2021 quando a contratação 

previr a conclusão de escopo predefinido. 

Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu 

recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões do CONTRATANTE com o 

CONTRATADO, serão registradas em atas, que servirão de documento legal dos serviços e permitirão gerenciar 

as responsabilidades por tarefas específicas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - DA QUALIDADE E RENDIMENTO 

O CONTRATADO deverá apresentar para aprovação do CONTRATANTE, quando requerida, os catálogos, 

desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios, amostras e demais 

dados informativos sobre os materiais que serão aplicados nas obras ou serviços, de modo que haja perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

Os materiais a serem empregados nas obras e nos serviços de engenharia e arquitetura executados deverão obedecer, 

rigorosamente: 

às normas e especificações constantes nos elementos técnicos instrutores referentes à respectiva licitação; 

às normas do CONTRATANTE; 

às normas da ABNT; 

às disposições legais da União, do Estado do Bahia e do Município onde ser será executado o objeto; 

aos regulamentos das empresas concessionárias; 

às prescrições e recomendações dos fabricantes; 

às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

A empresa CONTRATADA para execução das obras ou serviços de engenharia, ficará obrigada, a qualquer tempo e 

às suas expensas, a realizar análises, exames, ensaios, pesquisas ou testes necessários à comprovação da 

qualidade e procedência dos materiais a serem empregados nas obras ou serviços. 

Os trabalhos mencionados no item 7.2 deverão ser desenvolvidos por laboratórios especializados aprovados pelo 

CONTRATANTE, para efetivo controle de qualidade dos materiais, tornando-se obrigatória a apresentação por 

parte do CONTRATADO do Certificado de Análise. 

Ainda que determinado material tenha sido aprovado previamente, se restar demonstrada a inadequação do seu 

desempenho quando empregado na execução do serviço, a fiscalização do CONTRATANTE poderá recusá-lo, 

não permitindo a continuidade da execução da obra/serviço com o do emprego do mesmo, bem como exigindo 

a retirada daqueles que foram empregados, a contar do momento da recusa, sem ônus para o CONTRATANTE. 

A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais será da empresa CONTRATADA, não podendo 

esta solicitar prorrogações de prazo, nem justificar retardamento da conclusão dos serviços em decorrência do 

fornecimento deficiente de materiais. 

Para a execução eficiente dos serviços, o CONTRATADO somente deverá empregar nas obras ou serviços de 

engenharia e arquitetura pessoal competente e qualificado. 

A aceitação dos equipamentos para a execução da obra ou serviços por parte do CONTRATANTE, casos os referidos 

equipamentos se revelem insuficientes e sem condições, não dá ao CONTRATADO razões para invocar a sua 

inadequação no atraso do cumprimento dos prazos e cronogramas de execução. 
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A limpeza e perfeita organização do canteiro de obras constituem obrigação do CONTRATADO, assim como a 

limpeza do local após a conclusão dos trabalhos. 

As marcas e produtos referenciados nas plantas, especificações e listas de material admitem o equivalente se 

devidamente comprovado, com ônus para o CONTRATADO, seu desempenho por meio de testes e ensaios 

previstos por normas e desde que previamente aceitos pela FISCALIZAÇÃO. Poderão, ainda, ser solicitados 

pela fiscalização, amostras de produtos, especificações e laudos técnicos. 

A equivalência indicada, que deverá ser avaliada antes do fornecimento efetivo, é em relação ao atendimento aos requisitos 

e critérios mínimos de desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais (aparência/acabamento), 

de materiais de fabricação, de funcionalidade e de ergonomia. 

Considera-se sempre que o CONTRATADO dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e 

administrativos e dos meios de produção pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis com 

o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

7. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

A planilha orçamentária deve observar o critério de aceitabilidade de preços unitários e global que foi fixado no edital. 

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 

contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

Os preços, unitário e global, estabelecidos nos contratos incluem todos os custos necessários à perfeita execução do 

seu objeto, englobando, mas não se limitando, aos itens principais seguintes: 

Todos os materiais, inclusive transporte até o local das obras ou serviços; 

Toda a mão de obra, especializada ou não; 

Todos os custos e despesas com equipamentos, telefonia, energia, água e saneamento; 

Todos os custos e despesas com profissionais, consultores, técnicos, desenhistas, encarregados, topógrafos, ou seja, todo o 

pessoal necessário a direção, execução, controle e administração; 

Todos os custos com alojamento, transporte, alimentação, seguros pessoais contra acidentes, assistência médica, 

previdência social e, em especial, todos os ônus e encargos decorrentes do fiel cumprimento dos dispositivos da 

Consolidação das Leis do Trabalho, da Legislação de Higiene e Segurança no Trabalho e demais textos legais relacionados 

ao pessoal empregado; 

Todos os custos e despesas decorrentes de seguros contra acidente de trabalho, incêndios, inundações, depredações, 

descargas elétricas e atmosféricas, que possam causar danos às obras ou serviços, no todo ou em parte, ou a terceiros, que 

resultem direta ou indiretamente da ação ou omissão do CONTRATADO; 

Custos com a execução, manutenção e retirada de todas as instalações provisórias necessárias à execução das obras ou 

serviços; 

Todos os custos com demolição ou remoção necessárias à execução do objeto ajustado; 

Todas as despesas financeiras e tributárias incidentes sobre o objeto do contrato; 

Todas as despesas decorrentes de infração de posturas e regulamentos; 

Custos relacionados ao controle de qualidade, 
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Custos com a limpeza integral da obra ou serviços após a conclusão dos trabalhos, despesas com placas de divulgação da 

obra, indicação dos profissionais responsáveis e de inauguração, obedecido os padrões de confecção e fixação. 

Custos necessários à proteção e preservação do meio ambiente; 

Outras despesas que se revelem próprias da natureza de atividades do executor; 

8. CLÁUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS 

O pagamento dos serviços será efetuado pela CONTRATANTE, conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado, 

observada a Cláusula Oitava deste Contrato. 

A apresentação e protocolização da fatura e a juntada da documentação pertinente são de única e exclusiva 

responsabilidade do CONTRATADO, sendo que os pagamentos das faturas ficam condicionados, no que couber, 

à apresentação pelo CONTRATADO dos seguintes documentos: 

Em todas as faturas 

Nota Fiscal – Nota Fiscal deverá ser apresentada em 02 (duas) vias com preenchimento de todos os campos, emitida 

em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ conforme especificados neste instrumento contratual, 

com indicação do valor total, a respectiva parcela, o tipo de serviço, o local, o número de Contrato, a respectiva 

data de assinatura e o número do Cadastro Nacional de Obras – CNO, quando couber. Será admitida a 

apresentação de Nota Fiscal na forma eletrônica; 

Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com o valor referente à parcela do reajuste; 

No caso de a Empresa optar pela retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal 

o desmembramento dos materiais e da mão de obra, com o destaque “Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos 

previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS”; 

FATURA DISCRIMINATIVA – Fatura discriminativa com todos os dados da empresa, o objeto executado, a parcela 

conforme cronograma vigente, o valor da parcela, bem como a fonte pagadora; 

Quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada fatura discriminativa exclusiva com o valor referente à parcela 

do reajuste; 

PLANILHA DE MEDIÇÃO – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com cronograma físico-

financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que os serviços e os valores faturados, correspondam aos 

serviços e aos respectivos índices percentuais discriminados pela Fiscalização da obra, que acompanha o 

processo da Fatura; 

CURVA ABC DOS SERVIÇOS EXECUTADOS NO PERÍODO DA MEDIÇÃO - Elaborada a partir da planilha de 

medição, com a apresentação dos serviços executados em ordem decrescente de custo unitário total ao longo do 

período da medição. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

CONTRATO E SEUS ADITIVOS – Cópia deste instrumento contratual e de todos os termos aditivos ao contrato, 

firmados até a data do faturamento, se houver; 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – Cópia do cronograma físico-financeiro da obra, devidamente aprovado 

pelo CONTRATANTE; 

PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro comprovante de pagamento, referente ao 

período de medição; 
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PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS – 

Recolhimentos vinculados à Matrícula da Obra, devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra forma admitida 

em Lei, e Guia de Recolhimento Social – GPS, referente ao período de medição; 

PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS – 

Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo fiscal ou em outra forma 

admitida em Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social - GFIP, referente ao 

período de medição; 

CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao FGTS, em plena 

validade; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS, FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS DA EMPRESA, em plena 

validade; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, conforme Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

Somente na primeira fatura 

Todos os documentos exigidos em todas as faturas; 

Alvará de Construção, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de engenharia ou arquitetura, ou 

documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a obra ou serviço; 

Matrícula da obra ou serviço junto ao INSS – a matrícula CEI da obra deverá ser aberta junto ao INSS após a assinatura 

do contrato, independentemente de obra ser construção, reparos ou melhorias, salvo para obras de reparos de 

pequeno valor que não ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo de contribuição do INSS e os 

demais possíveis casos dispensados na forma da lei. Os recolhimentos ao INSS deverão ser obrigatoriamente 

feitos na matrícula da obra, conforme instrução normativa emitida pelo INSS; 

Somente na última fatura 

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA – Emitida pelo Município; 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – Devidamente assinado pelos membros da Comissão de Recebimento 

da Obra; 

TERMO DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO – Fornecido e instalado compatível com os prazos do fabricante, 

contados a partir do Recebimento Provisório da obra; 

“As Built” – “como construído” – quando houver necessidade, na forma do item nº 16.3.7 deste Contrato; 

Manual de operação, uso e manutenção da edificação, quando for o caso, conforme NBR específica; 

Outras considerações 

Somente se comprovada a impossibilidade técnica, administrativa ou legal de obtenção e apresentação dos 

documentos relacionados nos itens anteriores, justificada por escrito pelo CONTRATADO, motivará exceção, 

ainda assim condicional, aos requisitos de pagamento, sendo definida nova data para atendimento, devidamente 

justificado por escrito pelo CONTRATANTE; 

O CONTRATANTE deverá observar a seguinte cronologia para o procedimento de pagamentos: 

Os procedimentos para pagamentos de faturas pelo CONTRATANTE serão efetuados consoante ordem cronológica de 

protocolização. O CONTRATANTE, após processar a fatura, encaminhará a mesma ao órgão titular do crédito 

orçamentário; 

A data limite para a protocolização de faturas ao Protocolo Geral do CONTRATANTE é o dia 05 (cinco) do mês 

subsequente ao período da medição; 
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No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de documentação, por ato 

administrativo motivado da unidade responsável, o CONTRATADO será notificada a proceder a regularização, sob pena 

do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade; 

O prazo máximo para o pagamento das faturas regularmente processadas é de 30 (trinta) dias corridos contados da 

protocolização, observado o item 9.25.3; 

Após 30 (trinta) dias da protocolização das faturas, incidirá sobre o valor faturado, cláusula de atualização monetária 

baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas 

(FGV), proporcional aos dias em atraso. 

A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos, até final solução, sem 

prejuízo de outras penalidades cabíveis. 

Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de paga ou relevada a multa. 

Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar da das faturas ou da garantia quaisquer débitos do 

CONTRATADO. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - FONTE DE RECURSOS 

A despesa ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

   
15000000 / 

17040000/1720000 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços contratuais dos serviços e obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso LVIII do art. 6º 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a periodicidade prevista em lei nacional, 

considerando-se a variação ocorrida desde a data do orçamento, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, 

calculada pelo índice definido neste Contrato; 

Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a revisão do contrato para a 

manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será considerada à ocasião do reajuste, para evitar 

acumulação injustificada; 

Se em consequência de culpa do CONTRATADO forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será aplicado com 

índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades pertinentes; 

Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado com índice correspondente 

somente pelo período de execução efetiva do objeto contratado, conforme previstos na planilha de medição; 

O contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contrato, independentemente de solicitação do CONTRATADO, salvo 

em caso de atraso do Cronograma físico-financeiro imputável ao CONTRATADO; 
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A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste Contrato deve ser registrada por simples 

apostila, dispensando a celebração de termo aditivo. 

O cálculo do reajustamento para os preços contratuais iniciais obedecerá a seguinte fórmula: 

𝑅 = 𝐾 × 𝑉𝑟 

Onde K é dado por: 

𝐾 = (
𝑙𝑖

𝑙𝑜

− 1) 

𝑅 = valor do reajustamento procurado; 

𝐾 = Fator de reajustamento 

𝑉𝑟 = Valor da fatura a ser reajustada 

𝑙𝑜 = O índice de preços inicial (𝑙𝑜) será o índice econômico vigente na data do orçamento. 

𝐼𝑖  = O índice de preços (𝑙𝑖) será o índice econômico vigente no mês do vencimento de cada período de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias da data do orçamento. 

Os reajustamentos terão fator constante em cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. E, decorrido esse 

interregno, proceder-se-á a novo reajustamento de acordo com a metodologia constante neste Contrato. 

A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislação superveniente. 

O primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o período de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias da data do orçamento, desde que preenchidos os requisitos legais. 

Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias data do orçamento, 

o valor contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário do orçamento; 

Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção – Disponibilidade Interna – INCC-

DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais 

vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda. 

Considerar-se-á até a quarta casa decimal, sem arredondamento, o quociente de reajuste. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS 

Caberá ao CONTRATADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

Caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

Fiança bancária; 

Seguro-garantia. 
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As garantias serão equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que couber, o reajustamento 

de preços; 

No caso de garantia em dinheiro, o CONTRATADO depositará em conta bancária específica, informada pelo 

CONTRATANTE, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a qual será 

aplicada em Instituição Financeira; 

No caso de garantia em cheque, somente será aceito pelo CONTRATANTE, cheque administrativo. 

No caso de garantia prestada na modalidade de seguro-garantia, deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da 

Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, em nome da 

Seguradora que emitir a apólice; 

A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito deverá vir acompanhada da autorização de 

funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil. 

Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, a mesma não poderá ser prestada 

de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do 

contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

No caso de garantia prestada em títulos da dívida pública, deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das seguintes 

comprovações: 

Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registros no balanço patrimonial do 

CONTRATADO; 

Documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando o valor do título atualizado 

monetariamente. 

Memória de cálculo da correção atualizada do valor do título realizada por profissional legalmente habilitado; 

Serão aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tão somente títulos passíveis de resgate incontestável sob qualquer 

aspecto e com prazos de resgate de no máximo 90 dias após o prazo contratual. 

O CONTRATANTE se reserva ao direito de averiguar, de acordo com as cautelas de estilo, a autenticidade do(s) 

título(s). Em se constatando indícios de fraude, o CONTRATANTE deverá oferecer denúncia ao Ministério 

Público. 

A validade do seguro-garantia e fiança bancária será de 180 (cento e oitenta) dias além do prazo de execução dos 

serviços. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada. 

Uma das garantias previstas no item 12.1 deverá ser apresentada previamente à assinatura do contrato a ser celebrado 

com o CONTRATANTE. O atendimento a esta determinação é requisito para a assinatura do contrato. 

No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo mínimo de 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

A garantia do contrato acompanhará os eventuais ajustes do valor contratual, devendo ser complementada pelo 

CONTRATADO, quando da celebração de Termos Aditivos ou apostilamentos ao contrato original, quando 

couber. 

Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A caução referente ao reajuste, será retida pelo CONTRATANTE, quando devida, por ocasião do pagamento das 

parcelas. 
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Havendo acréscimo no valor contratual, o CONTRATADO deverá proceder o reforço proporcional da garantia. O não 

atendimento autoriza o CONTRATANTE a descontar das faturas o valor correspondente. 

As garantias serão devolvidas ao CONTRATADO, após a lavratura do termo de recebimento definitivo e da apuração 

dos haveres, devidamente atualizados e da apresentação dos documentos exigidos no item 19.5 deste contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

Os serviços deverão ser iniciados na data estabelecida na Ordem de Serviço referente ao contrato, sob pena do 

CONTRATADO ser penalizada com base no item 18.15 deste Contrato. O prazo de execução dos serviços terá 

início a partir da data determinada na Ordem de Serviço referente ao contrato e será igual ao número de dias 

estipulados no cronograma físico-financeiro. 

Para a assinatura da Ordem de Serviço, o CONTRATADO deverá apresentar os seguintes documentos: 

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica do CAU 

apresentando os serviços de execução de obra em nome do responsável técnico apresentado na sessão pública; 

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, quando exigido pelo Município do local da obra/serviço de engenharia ou arquitetura, 

ou documento de não obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a obra ou serviço; 

MATRÍCULA DA OBRA OU SERVIÇO JUNTO À RECEITA FEDERAL – a matrícula CNO da obra deverá ser 

aberta junto à Receita Federal após a assinatura do contrato, independentemente da obra ser construção reparos ou 

melhorias, salvo para obras de reparos de pequeno valor e os demais possíveis casos dispensados na forma da lei. Os 

recolhimentos de tributos deverão ser obrigatoriamente feitos na matrícula da obra, conforme Instrução Normativa 

emitida pela Receita Federal do Brasil; 

No caso de paralisação dos serviços por motivos de força maior ou caso fortuito, o prazo de execução do contrato, ficará 

suspenso pelo prazo máximo de 3 (três) meses sem que se atribua a quaisquer das partes a responsabilidade pelos atrasos 

correspondentes, devendo o CONTRATADO manter a vigilância, manutenção e segurança da obra. Ao término deste prazo, 

poderá ser repactuada entre as partes a continuidade da suspensão, desde que subsistentes os motivos que ensejaram a 

paralisação, a qual será formalizada mediante documento próprio. 

Os motivos de força maior ou caso fortuito serão comunicados formalmente pelas partes e devidamente comprovados no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência. 

Os motivos de força maior ou caso fortuito serão analisados pela autoridade competente do CONTRATANTE. 

Reconhecidos os motivos de força maior ou caso fortuito que deram ensejo à paralisação, ocorrerá a suspensão do contrato, 

restituindo-se os prazos contratuais após a cessação dos motivos que suspenderam a execução do contrato. 

O CONTRATANTE estabelecerá, para a execução dos contratos, prazo máximo, contado em dias corridos, conforme 

previsão no instrumento convocatório e/ou contratual. 

O prazo de execução inicia-se na data estabelecida na Ordem de Serviço. 

Pelo atraso no prazo de execução, ficará o CONTRATADO sujeito às penalidades fixadas na Cláusula Décima Oitava deste 

contrato, independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial. 

O prazo para assinar o aceite da Ordem de Serviço poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias mediante justificativa 

idônea aprovada pelo CONTRATANTE. 
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Se, imotivadamente, o CONTRATADO não iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias da data estabelecida na Ordem de 

Serviço pela autoridade competente do CONTRATANTE o contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

O prazo de execução do contrato é contado da data estabelecida na Ordem de Serviço e o de vigência inicia-se com a 

assinatura do contrato, sendo seu termo final 12 (doze) meses após a assinatura do contrato, observados os itens 

5.1 e 5.2 deste contrato. 

Caso o CONTRATANTE não convoque o CONTRATADO para assinatura do aceite da Ordem do Serviço, o termo 

final do prazo de vigência dar-se-á 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 

cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 

dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

Alteração do projeto ou especificações pelo CONTRATANTE; 

Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 

condições de execução do contrato; 

Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no interesse do CONTRATANTE; 

Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites permitidos pela Lei; 

Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo CONTRATANTE em documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

Omissão ou atraso de providências a cargo do CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos previstos, de que resulte, 

diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato. 

Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá ser efetivada no período de execução do contrato, bem 

como toda solicitação de prorrogação da vigência contratual deverá ser efetivada durante sua vigência, 

devidamente justificadas e previamente autorizadas pelo CONTRATANTE, em ambos os casos. 

Requerido aditivo contratual em que seja necessária readequação do cronograma físico- financeiro, o prazo de execução 

ficará automaticamente suspenso da data do encerramento do prazo a aditar até a assinatura do Termo Aditivo, devendo ser 

documentada a suspensão no cronograma físico-financeiro constante nos autos do processo administrativo; 

A mera solicitação de aditivo contratual não suspende o prazo de vigência; 

No caso do subitem 13.6.1, caso seja indeferido o pedido de aditamento do contrato, o prazo não se considerará suspenso; 

No caso de prorrogação do prazo de execução, deverá ser elaborado novo cronograma físico-financeiro pelo 

CONTRATADO, com as alterações necessárias, incluindo-se as parcelas faturadas e a faturar, condicionado à análise e 

aprovação do CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE as Anotações de Responsabilidade Técnica – ART's, ou 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT’s, dos responsáveis técnicos pela execução da obra ou serviço 

contratados antes do início do prazo de execução; 

A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante prévia autorização por escrito do 

CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências editalícias. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO 

Deverão ser observadas pelo CONTRATADO todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação 

da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Município e aos materiais envolvidos na obra, de 

acordo com as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho; 

O CONTRATANTE poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra quando julgar que as condições mínimas 

de segurança e higiene do trabalho não estão sendo observadas pelo CONTRATADO. Este procedimento não 

servirá como justificativa para eventuais atrasos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXECUÇÃO 

O CONTRATADO deverá atender rigorosamente ao disposto no contrato e será responsável pela segurança, eficiência 

e adequação dos métodos, mão de obra, materiais e equipamentos utilizados na execução das obras ou serviços, 

bem como deverá atender às normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

O CONTRATADO deverá, às suas expensas, reparar, corrigir, reconstruir, substituir, demolir ou refazer quaisquer 

partes da obra ou serviços que, a juízo da fiscalização, não tenham sido executadas de acordo com o estipulado 

no contrato. 

O CONTRATADO se obriga a: 

Assegurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços executados, de forma que seja 

mantida sua integridade; 

Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua responsabilidade, independentemente 

das penalidades cabíveis; 

Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, devendo prestar todos os informes e 

esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus fiscalizadores ao CONTRATANTE ou a terceiros por estes 

credenciados; 

Notificar a fiscalização, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, no mínimo, da concretagem de fundações ou de 

elementos armados de estrutura, e do início dos testes de operação das instalações elétricas, mecânicas e hidráulicas; 

Providenciar a legalização das obras ou serviços junto aos órgãos competentes, por sua conta e responsabilidade, quando 

necessário; 

Colocar, às suas expensas, em local do canteiro de obras, e que propicie fácil visualização, placas indicativas, conforme 

modelos fornecidos pelo CONTRATANTE, com as referências necessárias à divulgação do empreendimento e 

cumprimento da legislação; 

Proceder, às suas expensas, quando couber, o “as built” (como construído), isto é, as anotações e registros nos projetos 

originais das alterações havidas na execução da obra, conforme NBR 14645-3, para fins de ordenação do cadastro técnico 

do CONTRATANTE; 

Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades de obra e/ou prestação de serviços. 

Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

O CONTRATADO é responsável pelos danos causados decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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O CONTRATADO responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, 

nos termos do artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 

O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 

contrato. 

A inadimplência do CONTRATADO quanto a esses encargos não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ajustado ou restringir a regularização e uso das edificações, inclusive perante 

o Registro de Imóveis. 

Correrá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer acidentes decorrentes da execução das 

obras e serviços, uso indevido de patentes registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer outra causa, a 

destruição ou danificação da obra em construção até a definitiva aceitação da mesma pelo CONTRATANTE, bem como 

as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos 

na via pública. 

Para garantir os riscos contra sinistros, o CONTRATADO segurará a obra nova e as ampliações, majorando, 

progressivamente, o valor desse seguro, antes de cada prestação e entregará a apólice inicial e as adicionais ao 

CONTRATANTE, a qual ficará investida de poderes "in ren propriam", para receber da companhia seguradora a 

indenização em caso de sinistro, reembolsando-se das prestações já entregues ao CONTRATADO e restituindo-lhe o 

remanescente, se houver. 

O seguro será contratado pelo valor de reposição das obras, aí considerados quaisquer valores que o CONTRATANTE já 

houver pago ao CONTRATADO, a qualquer título, não só as parcelas contratuais, mas também eventuais reajustamentos 

e serviços extraordinários. 

O CONTRATADO poderá subcontratar parte da obra ou serviços, mediante consulta e aprovação prévia do 

CONTRATANTE, sem que tal aprovação implique qualquer aceitação de transferência de responsabilidade. 

O CONTRATADO deverá apresentar à CONTRATANTE documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é usual no mercado a existência de empresas que executem 

de forma integral o objeto pretendido pela Administração, ou quando for usual no mercado próprio a subcontratação de 

determinados serviços. 

Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como requisito de habilitação técnico-

operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de serviço com características semelhantes; 

As subcontratadas deverão obedecer rigorosamente ao contrato e partes integrantes, subsistindo perante o 

CONTRATANTE a integral responsabilidade do CONTRATADO, não podendo esta relação jurídico econômica servir de 

justificativa para eximir-se das medidas de controle da execução. 

O CONTRATADO fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica ou nativa que 

tenham procedência legal; 

O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 16.7 deste Contrato, poderá implicar extinção 

do contrato, com amparo no art. 137, I da Lei Federal 14.133, de 2021 c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos 

Diplomas Legais e neste Contrato. 

O CONTRATADO deverá apresentar Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução de 

atividades e empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental, conforme a Lei n.º 12.305, de 02 de agosto 
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de 2010, e a Resolução do CONAMA nº 307/2002, e a legislação do município em que se localiza a atividade 

ou empreendimento. 

Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução de atividades e empreendimentos sujeitos 

ao licenciamento ambiental serão elaborados e implementados pelas empresas contratadas para a execução da obra, como 

Projeto Executivo, enquanto que os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para empreendimentos e 

atividades não enquadrados na legislação como objeto de licenciamento ambiental, deverão ser apresentados juntamente 

do projeto do empreendimento, como Projeto Complementar, para análise pelo órgão competente do poder público 

municipal, em conformidade com o Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, referente a 

município onde está localizado o empreendimento contratado. 

Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar as seguintes etapas: 

Caracterização: nesta etapa o gerador deverá identificar e quantificar os resíduos; 

Triagem: deverá ser realizada, preferencialmente, pelo gerador na origem, ou ser realizada nas áreas de destinação 

licenciadas para essa finalidade, respeitadas as classes de resíduos estabelecidas no art. 3º da Resolução nº 307/2002 do 

CONAMA; 

Acondicionamento: o gerador deve garantir o confinamento dos resíduos após a geração até a etapa de transporte, 

assegurando em todos os casos em que seja possível, as condições de reutilização e de reciclagem; 

Transporte: deverá ser realizado em conformidade com as etapas anteriores e de acordo com as normas técnicas vigentes 

para o transporte de resíduos; 

Destinação: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido no item 16.8.1 acima. 

Os resíduos da construção civil deverão ser destinados na forma descrita no art. 10 da Resolução nº 307/2002 do CONAMA. 

O CONTRATADO se obriga a manter na obra ou serviços de engenharia e arquitetura, quando couber, sob os cuidados 

de seu preposto, o diário de obras para anotações e registros pertinentes. 

É da competência do CONTRATADO registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar 

detalhadamente os serviços em execução, devendo a FISCALIZAÇÃO, nesse mesmo Diário, confirmar ou retificar o 

registro; 

A abertura do Diário de Obras deverá ser feita junto com a Fiscalização no dia da reunião de partida. Será tolerado um 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais, para o preenchimento do Diário de Obras durante a 

execução do objeto, e a partir desse prazo poderão ser aplicadas as sanções previstas no Edital. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

Este Contrato poderá ser alterado pelo CONTRATANTE, precedidos das devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I. Unilateralmente pela Administração: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 

seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 

II. Por acordo entre as partes: 

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de fornecimento, 

em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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c) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 

valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

Nas alterações de que trata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n. º 

14.133/2021. 

Em situações especiais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as partes, alterações que superem os 

limites legais previstos no art. 125 da Lei Federal n. º 14.133/2021, desde que observadas as seguintes situações: 

Não acarrete para o CONTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual extinção contratual 

por razões de interesse público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório; 

Não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-financeira do 

CONTRATADO; 

Decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por ocasião da 

contratação inicial; 

Não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos; 

Seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do cronograma de execução e à 

antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 

Demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual na hipótese deste parágrafo, que as consequências 

da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contratação, importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao 

interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive à sua urgência e emergência. 

O valor do contrato pode ser alterado quando: 

A alteração for consequência dos casos dos subitens 17.1.2.1 e 17.1.2.4. 

visar a restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição 

do CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual; 

Ocorrer a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência de disposições 

legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, que deverão ser 

revistos para mais ou para menos, conforme o caso. 

Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição a pedido do CONTRATADO e aceita pelo 

CONTRATANTE. 

A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 
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No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e posto no local dos 

trabalhos, estes devem ser ressarcidos pelo CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados. 

Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, deve ser reestabelecida a 

equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n. º 

14.133/2021. 

Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada, prevalecerão os 

valores propostos pelo CONTRATADO, em cada item; 

Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem na tabela 

referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI 

referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global; 

Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem na tabela referencial 

de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, 

com no mínimo três cotações, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados, 

multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado. 

A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste Contrato, dependerá da 

efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e 

da aprovação da autoridade competente; 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Este Contrato poderá ser alterado pelo CONTRATANTE, precedidos das devidas justificativas, unilateralmente pela 

administração, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA INEXECUÇÃO, EXTINÇÃO E PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas em lei e neste contrato. 

Constituem motivo para extinção do contrato: 

O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos; 

O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos, 

A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão da obra e/ou do serviço nos prazos 

estipulados; 

O atraso injustificado no início da obra e/ou serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

A paralisação da obra e/ou do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência 

total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução desse, exceto se autorizada pelo 

CONTRATANTE nos casos permitidos em lei; 
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O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução, assim 

como as de seus superiores; 

O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas nos relatórios de fiscalização; 

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO; 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique 

a execução do contrato; 

A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 

Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE; 

A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras ou serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido legalmente; 

A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 3 (três) meses, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 

(noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou 

fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, 

nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

O atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela 

resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução do contrato. 

O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença. 

Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos de processo administrativo autônomo, por 

meio do qual ficará assegurado o contraditório e ampla defesa. 

A extinção do contrato poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 
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Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 

A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente. 

Quando a extinção ocorrer com base nos subitens 18.2.14 à 18.2.23, sem que haja culpa do CONTRATADO, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito. 

Devolução da garantia; 

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção; 

Pagamento do custo da desmobilização, quando couber; 

Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

por igual tempo. 

A rescisão unilateral acarretará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções previstas neste instrumento: 

Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE, 

Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do contrato, 

necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, nos casos de 

serviços essenciais conforme previsto na Lei; 

Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos valores das multas e indenizações a ele 

devidos; 

Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados. 

Na hipótese de ocupação provisória, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade competente do 

CONTRATANTE. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do 

prazo estabelecido pelo CONTRATANTE caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o à penalidade definida no item 18.15, além das demais penalidades previstas neste Contrato. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO à multa de mora, na forma prevista neste 

Contrato, sem prejuízo do previsto no subitem 18.2.3. 

A multa moratória não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras penalidades 

previstas neste Contrato. 

A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente. 

Pela inexecução total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execução do contrato, o CONTRATANTE 

poderá aplicar as seguintes sanções: 

Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e neste 

contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o trigésimo dia e a critério da Administração, no caso de execução com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa 

compensatória; 
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Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução parcial da 

obrigação assumida que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

Multa de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do objeto; 

Multa de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico- financeiro do contrato 

 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; 04 

3 
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar de 

substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por trabalhador; 
03 

4 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço; 02 

5 Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar detalhadamente 

os serviços em execução. 
01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por trabalhador e por dia; 
01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 
03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações do 

CONTRATADO 
01 
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12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 

 

As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja 

para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 

30 (trinta) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

Impedimento de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado do Paraná, por prazo não 

superior a 3 (três) anos, nos casos e na forma previstos na Lei Federal nº 14.133/2021; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Estado, nos casos e na forma previstos na Lei Federal nº 

14.133/2021; 

As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

Após encerramento do processo administrativo, a importância devida correspondente à aplicação de multa deverá ser 

recolhida junto ao CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação do CONTRATADO. 

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECEBIMENTO 

Executado o contrato o seu objeto será recebido 

Provisoriamente, quando da conclusão da obra ou serviço, pelo fiscal do contrato ou por comissão de no mínimo 3 (três) 

membros designados pela autoridade administrativa competente, neste caso com a participação do responsável pela 

fiscalização da obra ou serviço de engenharia, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 

dias da comunicação escrita do CONTRATADO, com duração máxima de XXXXXXX ( XXXXXXXX ) dias. 

Definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente, sem a participação do fiscal do contrato, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes e pelo usuário, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

Os responsáveis pelo recebimento deverão lavrar termo de notificação anterior ao termo de recebimento provisório 

ou definitivo sempre que as obras ou serviços não apresentarem condições de aceitação. O termo de notificação 

deverá caracterizar os vícios, defeitos e incorreções constatados e determinar prazo para saneamento. 

O CONTRATADO é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

Decorrido o prazo fixado, os responsáveis procederão nova verificação objetivando o recebimento, que somente será 

lavrado quando as obras ou serviços apresentarem perfeitas condições. 

Nas obras ou serviços será lavrado termo de recebimento provisório, e, decorridos 30 (trinta) dias do recebimento 

provisório, será lavrado termo de recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do CONTRATADO pela solidez e 

segurança da obra, assim pelos materiais, como não a exime da responsabilidade ético- profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
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Para o recebimento definitivo, o CONTRATADO deverá entregar ao CONTRATANTE, conforme o caso, os 

seguintes documentos. 

Relatório de Recomendações e Instruções de Utilização e Uso das instalações e equipamentos, acompanhado de eventuais 

catálogos e tabelas de fabricantes e montadores. 

Termos de garantia das instalações e dos equipamentos; 

Comprovante de Vistoria do Corpo de Bombeiros local; 

Certidão negativa de débito – CND/INSS da matrícula da obra e Certidão negativa do FGTS em plena validade; 

Comprovantes das Vistorias das Companhias Concessionárias de telefone, de esgoto (inclusive águas pluviais), e de 

abastecimento de gás, de energia elétrica e de água; 

Comprovantes de verificação de funcionamento emitido pelos responsáveis pelas instalações de equipamentos 

eletromecânicos; 

Comprovantes do pagamento de taxas de ligação de esgoto e às redes das companhias concessionárias; 

Comprovante de Conclusão da Obra ou Habite-se emitido pelo órgão competente do Município. Em caso de não obtenção 

deverá ser apresentada justificativa emitida pelo órgão competente, atestado pelo gestor do contrato. 

Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos anuláveis nas hipóteses de erro ou 

ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou 

ilicitude. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste Contrato cabem recursos administrativos nas formas 

previstas em lei. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Cidade de Terra Nova/BA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias originadas das obrigações 

reciprocamente assumidas neste contrato. 

E, por assim haver justo e contratado, é o presente assinado pelos representantes legais das partes contratantes. 

 

Teodoro Sampaio-BA, XX de XXXX de 2025 

  

 

João Paulo Vaz Goes 

Prefeito Municipal de Teodoro Sampaio 

 

Representante legal do contratado 
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